
ESTUDOS 
URBANOS
E REGIONAIS

REVISTA BRASILEIRA DE

publicação da associação nacional de pós-graduação

e pesquisa em planejamento urbano e regional

ISSN 1517-4115



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS URBANOS E REGIONAIS
Publicação semestral da ANPUR

Volume 6, número 1, maio de 2004

EDITOR RESPONSÁVEL
Henri Acselrad (UFRJ)

COMISSÃO EDITORIAL
Geraldo Magela Costa (UFMG), Marco Aurélio A. Filgueiras Gomes (UFBA), 

Maria Flora Gonçalves (Unicamp), Norma Lacerda (UFPE)
CONSELHO EDITORIAL

Ana Fernandes (UFBA), Carlos Bernardo Vainer (UFRJ), Carlos Roberto M. de Andrade (USP/São Carlos), 
Circe Maria da Gama Monteiro (UFPE), Clélio Campolina Diniz (UFMG), Flávio Magalhães Villaça (USP), 

Frank Svensson (UnB), Frederico de Holanda (UnB), Jan Bitoun (UFPE), Lícia Valladares (IUPERJ), 
Marcus André B. C. de Melo (UFPE), Marta Ferreira Santos Farah (FGV/SP), Martim Smolka (UFRJ), 
Maurício Abreu (UFRJ), Milton Santos (USP) in memorian, Tania Bacelar (UFPE), Tânia Fischer (UFBA), 

Wilson Cano (Unicamp), Wrana Panizzi (UFRGS) 
COLABORADORES DESTE NÚMERO

Andréa Zhouri (UFMG), Ester Limonad (UFF), Flavio Magalhães Villaça (USP), 
Gian Mario Giuliani (UFRJ), Gisela Aquino Pires do Rio (UFRJ), Henyo Trindade (UnB), José Antonio Fialho Alonso (FEE),

Lucia Machado Bógus (PUC/SP), Luiz Antonio Machado da Silva (UFRJ), Maria Célia Nunes Coelho (UFRJ), 
Roberto Luiz do Carmo (Unicamp), Roberto Monte-Mór (UFMG), Sandra Jatahy Pesavento (UFRGS), Vera F. Rezende (UFF)

PROJETO GRÁFICO
João Baptista da Costa Aguiar

CAPA, COORDENAÇÃO E EDITORAÇÃO 
Ana Basaglia
REVISÃO

Fernanda Spinelli
ASSISTENTE DE ARTE

Priscylla Cabral
FOTOLITOS

Join Bureau de Editoração
IMPRESSÃO

Assahi Gráfica e Editora

Indexado na Library of Congress (E.U.A.)

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)

Revista Brasileira de Estudos Urbanos e Regionais – v.6, n.1,
2004. – : Associação Nacional de Pós-Graduação e
Pesquisa em Planejamento Urbano e Regional; editor 
responsável Henri Acselrad : A Associação, 2004.

v.

Semestral.
ISSN 1517-4115
O nº 1 foi publicado em maio de 1999.

1. Estudos Urbanos e Regionais. I. ANPUR (Associação 
Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Planejamento 
Urbano e Regional). II. Acselrad, Henri

711.4(05)   CDU (2.Ed.) UFBA
711.405    CDD (21.Ed.) BC-2001-098



ARTIGOS

9 TERRAS TRADICIONALMENTE OCUPADAS – 
PROCESSOS DE TERRITORIALIZAÇÃO E MOVIMEN-
TOS SOCIAIS – Alfredo Wagner Berno de Almeida

33 PRIVATIZANDO O H2O – TRANSFORMANDO

ÁGUAS LOCAIS EM DINHEIRO GLOBAL – Erik
Swyngedouw 

55 COMITÊS DE BACIA NO BRASIL – UMA ABOR-
DAGEM POLÍTICA NO ESTUDO DA PARTICIPAÇÃO

SOCIAL – Rebecca Abers e Margaret Keck

69 ATENAS, O OLIMPISMO À GUISA DE URBANIS-
MO – Guy Burgel

85 A CONSTITUIÇÃO ESPACIAL DE UMA CIDADE

PORTUÁRIA ATRAVÉS DOS CICLOS PRODUTIVOS

INDUSTRIAIS – O CASO DO MUNICÍPIO DO RIO

GRANDE (1874-1970) – Solismar Fraga Martins e
Margareth Afeche Pimenta

HOMENAGEM

103 O LOUCO – O PASSANTE – O AGENTE – O

CONCEITUADOR – Anne Querrien

MEMÓRIA DOS PRESIDENTES

115 ANPUR – CONSOLIDAÇÃO DO PAPEL DE AR-
TICULAÇÃO ACADÊMICA E DE FÓRUM DE DEBATE

DE POLÍTICAS URBANAS E REGIONAIS 2001-2003
– Maria Cristina da Silva Leme

RESENHAS

123 Dark Age Ahead, de Jane Jacobs – Lilian Fessler Vaz 

125 Du Contre-pouvoir. De la subjectivité contestatai-
re à la construction de contre-pouvoirs, de Miguel Bena-
sayag e Diego Sztulwark – por Marcelo Calazans 

128 DiverCidade, territórios estrangeiros como topogra-
fia da alteridade em São Paulo, de Maura Pardini B. Vé-
ras – por Maria do Rosário Rolfsen Salles

ESTUDOS 
URBANOS
E REGIONAIS

REVISTA BRASILEIRA DE

publicação da associação nacional de pós-graduação

e pesquisa em planejamento urbano e regional

S U M Á R I O

V O L U M E  6  -  N Ú M E R O  1  -  M A I O  2 0 0 4



ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

EM PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL –  ANPUR

GESTÃO 2003-2005
PRESIDENTE

Heloisa Soares de Moura Costa (IGC/UFMG)
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Roberto Luis de Melo Monte-Mór (CEDEPLAR/UFMG)
SECRETÁRIA ADJUNTA

Jupira Gomes de Mendonça (NPGA/EA/UFMG)
DIRETORES

Ana Clara Torres Ribeiro (UFRJ)
Ana Fernandes (UFBA)

Brasilmar Ferreira Nunes (UnB)
CONSELHO FISCAL

Carlos Roberto Monteiro de Andrade (USP/SC)
José Antônio Fialho Alonso (FEE)

Sonia Marques (UFRN)

Apoio



5R .  B .  E S T U D O S  U R B A N O S  E  R E G I O N A I S  V. 6 ,  N . 1  /  M A I O  2 0 0 4

E D I T O R I A L

O presente número põe em discussão a questão dos recursos de uso comum,
aqueles historicamente situados ao abrigo da apropriação privada. Este debate tem
se mostrado de enorme atualidade para o planejamento territorial, seja do ponto de
vista do ordenamento jurídico configurado para o uso destes recursos, seja das for-
mas institucionais adotadas para sua gestão, em razão do avanço da fronteira e das
tendências hegemônicas que expandem sobre eles a vigência do mercado. No pri-
meiro artigo, Alfredo Wagner Berno de Almeida discute as dimensões territoriais da
questão, analisando as denominadas “terras tradicionalmente ocupadas” como ex-
pressão da diversidade de formas de existência coletiva de grupos sociais em suas re-
lações com a natureza. O autor analisa, em particular, a relação que se observa entre
o surgimento, no contexto da Amazônia, de movimentos sociais que incorporam fa-
tores étnicos, critérios ecológicos e de gênero na sua auto-definição coletiva, assim
como os processos de territorialização que lhes são correspondentes. Além de explo-
rar as dimensões jurídicas envolvidas na caracterização de tais terras, o texto destaca
a territorialidade como fator de identificação e estabelecimento de laços solidários
sobre uma base física considerada comum e inalienável, não obstante as disposições
sucessórias porventura existentes.

O artigo de Erik Swyngedouw aborda, por sua vez, o projeto global de priva-
tização e mercantilização de recursos hídricos em curso. As políticas neoliberais de
privatização são aí contextualizadas histórica e politicamente, mostrando-se como
o discurso da ‘escassez’ da água é acionado pari passu com a lógica da privatização.
Ao analisar as estratégias das grandes empresas globais que atuam no mercado de
água, o autor explora as contradições do processo de privatização, sustentando a
necessidade de se considerar a centralidade do Estado na regulamentação do setor
de saneamento. 

Rebecca Abers e Margareth Keck discutem o marco conceitual através do qual
propõem-se a estudar o novo modelo de gestão descentralizada dos recursos hídri-
cos no Brasil. Para tanto, tomam como ponto de partida os argumentos que são cor-
rentemente apresentados para justificar os novos mecanismos, sugerindo que, nas
tentativas de implantação de uma de uma “governança” descentralizada – institucio-
nalizada através da criação de comitês de bacias hidrográficas com a participação de
governos, organizações privadas e da sociedade civil – nem a democratização do pro-
cesso decisório, nem sua maior eficiência são adquiridos espontaneamente. Pelo con-
trário, as chances de sucesso aumentariam consideravelmente se as lideranças reco-
nhecessem desde o início a necessidade de obter colaboração interna e apoio externo
para os objetivos e atividades dos comitês. Esse tipo de ação política, concluem as
autoras, mais do que a disponibilidade de soluções técnicas apropriadas, distinguiria
os comitês mais efetivos dos demais. 

Em seu artigo sobre as implicações urbanísticas dos Jogos Olímpicos de Atenas
em 2004, Guy Burgel destaca o coroamento de uma nova era iniciada na capital
grega há mais de um quarto de século. Para o autor, além da funcionalidade com re-
lação às provas esportivas ou ao desenrolar das festividades, a escolha dos sítios
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olímpicos respondeu a uma vontade estratégica afirmada sobre a totalidade da região
urbana e a um desejo de reconversão geral das infra-estruturas após os Jogos. O pre-
sente texto mostra que, mais do que em Barcelona, onde o direcionamento da cida-
de para seu porto foi o grande evento dos anos noventa, a mutação aqui engajada é
mais fundamental, posto que Atenas, capital continental, não foi jamais uma cida-
de litorânea e que, desde a Antiguidade, o Pireu e suas bacias contribuintes consti-
tuem uma entrada marítima descentrada, sendo a vocação da costa mais balneária
do que propriamente urbana.

Solismar Fraga Martins e Margareth Afeche Pimenta reconstituem, em seu tex-
to, a história de Rio Grande, cidade portuária que representou a primeira demarca-
ção lusitana nas terras do estado do Rio grande do Sul. O artigo procura estabelecer
as pontes entre os ciclos econômicos associados à presença do porto e as dinâmicas
espaciais mais gerais verificadas na cidade. Desde os efeitos da acumulação comer-
cial, associada às atividades de importação e exportação, até a implantação de plan-
tas industriais com base produtiva diversificada, os sentidos de expansão urbana são
analisados como compostos, de forma dual, por um movimento de renovação arqui-
tetônica em moldes europeus e pela criação de vilas operárias. Com o declínio da
economia industrial, por seu turno, a cidade verá, juntamente com a forte restrição
de seu parque fabril, a proliferação de loteamentos privados que deram origem às
“vilas” periféricas e à ruptura dos elos entre a cidade e a dinâmica da indústria. 

Numa seção especial, prestamos homenagem a Isaac Joseph, professor de Socio-
logia na Universidade de Paris X – Nanterre, recentemente falecido, que desenvolveu
importante diálogo com pesquisadores brasileiros da UFF, USP e UFRJ, tanto sobre
o pensamento da escola do interacionismo simbólico como sobre as escalas do plura-
lismo e as formas de engajamento cívico nos espaços públicos urbanos. Na evocação
de Anne Querrien, Joseph é lembrado em sua convicção intelectual e militante de que
a atenção minuciosa às civilidades correntes é portadora de importantes desafios po-
líticos para os que estão envolvidos na construção democrática das cidades.

Na seção “Memória dos Presidentes”, Maria Cristina da Silva Leme, presidente
da Anpur no biênio 2001-2003, relata as marcantes iniciativas desenvolvidas duran-
te sua gestão, destacando a importância do novo quadro político institucional criado
no período, com a aprovação do Estatuto da Cidade, para cuja discussão a Anpur deu
relevante contribuição. É ressaltado o papel desempenhado pela Anpur na consolida-
ção de espaços de debate em torno a políticas urbanas e regionais em geral, conside-
rado o contexto de crescente relevância da pós-graduação em Planejamento Urbano
e Regional no Brasil, bem como a participação da instituição na cooperação interna-
cional intensificada que se tem verificado nas áreas de ensino e pesquisa. 

O presente número inclui também três resenhas de livros de grande atualida-
de, a saber, Du Contre-pouvoir. De la subjectivité contestataire à la construction de con-
tre-pouvoirs de  Miguel Benasayag e Diego Sztulwark, Dark Age Ahead de Jane Ja-
cobs e DiverCidade, Territórios estrangeiros como topografia da alteridade em São Paulo
de Maura Pardini B. Véras, elaboradas respectivamente por Marcelo Calazans, Lí-
lian Fessler Vaz e Maria do Rosário Rolfsen Salles.

HENRI ACSELRAD

Editor Responsável 
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TERRAS TRADICIONALMENTE
OCUPADAS

PROCESSOS DE TERRITORIALIZAÇÃO E MOVIMENTOS SOCIAIS1

A L F R E D O W A G N E R B E R N O D E A L M E I D A

R E S U M O O texto analisa a relação entre o surgimento, na Amazônia, de movi-
mentos sociais que incorporam fatores étnicos, critérios ecológicos e de gênero na autodefini-
ção coletiva e os processos de territorialização que lhes são correspondentes. Ênfase é atribuí-
da às denominadas “terras tradicionalmente ocupadas”, que expressam uma diversidade de
formas de existência coletiva de diferentes povos e grupos sociais em suas relações com os re-
cursos da natureza. Não obstante suas diferentes formações históricas, elas foram instituídas
no texto constitucional de 1988 e reafirmadas nos dispositivos infraconstitucionais, como
constituições estaduais, legislações municipais e convênios internacionais. Em termos analíti-
cos tais formas designam situações nas quais o controle dos recursos básicos não é exercido li-
vre e individualmente por um determinado grupo doméstico de pequenos produtores diretos
ou por um de seus membros. A territorialidade funciona como fator de identificação, defesa
e força: laços solidários e de ajuda mútua informam um conjunto de regras firmadas sobre
uma base física considerada comum, essencial e inalienável, não obstante disposições sucessó-
rias porventura existentes. Aí a noção de “tradicional” não se reduz à história e incorpora as
identidades coletivas redefinidas situacionalmente numa mobilização continuada, assinalan-
do que as unidades sociais em jogo podem ser interpretadas como unidades de mobilização.

P A L A V R A S - C H A V E Amazônia; movimentos sociais; territorialidade.

INTRODUÇÃO 

Nas duas últimas décadas estamos assistindo em todo o País, e notadamente na
Amazônia, ao advento de novos padrões de relação política no campo e na cidade. Os mo-
vimentos sociais no campo, que desde 1970 vêm se consolidando fora dos marcos tradi-
cionais do controle clientelístico e tendo nos Sindicatos de Trabalhadores e Trabalhadoras
Rurais uma de suas expressões maiores, conhecem desde 1988-1989 certos desdobramen-
tos, cujas formas de associação e luta escapam ao sentido estrito de uma entidade sindi-
cal, incorporando fatores étnicos, critérios ecológicos e critérios de gênero e de autodefi-
nição coletiva que concorrem para relativizar as divisões político-administrativas e a
maneira convencional de organização e de encaminhamento de demandas aos poderes
públicos.2 Para efeitos deste texto pretendo analisar a relação entre o surgimento destes
movimentos sociais e os processos de territorialização que lhes são correspondentes. Atri-
buo ênfase nestes mencionados processos às denominadas “terras tradicionalmente ocu-
padas”, que expressam uma diversidade de formas de existência coletiva de diferentes po-
vos e grupos sociais em suas relações com os recursos da natureza. Não obstante suas
diferentes formações históricas, elas foram instituídas no texto constitucional de 1988 e
reafirmadas nos dispositivos infraconstitucionais, quais sejam, constituições estaduais, le-
gislações municipais e convênios internacionais. 
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1 Meus agradecimentos à
Fundação Ford, que propi-
ciou recursos para a execu-
ção deste trabalho, e ao an-
tropólogo Aurélio Vianna
com quem debati a monta-
gem dos quadros demons-
trativos. Agradeço ainda ao
advogado Joaquim Shiraishi
Neto pelas informações a
respeito dos “faxinais”.

2 Este texto retoma ques-
tões analisadas em A. W. B.
de Almeida, “Universaliza-
ção e localismo – movimen-
tos sociais e crise dos
padrões tradicionais de rela-
ção política na Amazônia”,
1989.



As dificuldades de efetivação destes dispositivos legais indicam, entretanto, que há
tensões relativas ao seu reconhecimento jurídico-formal, sobretudo porque rompem com
a invisibilidade social, que historicamente caracterizou estas formas de apropriação dos re-
cursos baseadas principalmente no uso comum e em fatores culturais intrínsecos, e impe-
lem a transformações na estrutura agrária. Em decorrência, tem-se efeitos diretos sobre a
reestruturação formal do mercado de terras, bem como pressões para que sejam revistas
as categorias que compõem os cadastros rurais dos órgãos fundiários oficiais e os recen-
seamentos agropecuários.

O fato de o governo ter incorporado a expressão “populações tradicionais” na legis-
lação competente3 e nos aparatos burocrático-administrativos, tendo inclusive criado, em
1992, o Centro Nacional de Populações Tradicionais, no âmbito do Ibama,4 não signifi-
ca exatamente um acatamento absoluto das reivindicações encaminhadas por estes movi-
mentos sociais, não significando, portanto, uma resolução dos conflitos e tensões em tor-
no daquelas formas intrínsecas de apropriação e de uso comum dos recursos naturais, que
abrangem extensas áreas na região amazônica, no semi-árido nordestino e no planalto me-
ridional do País.

Em termos analíticos, pode-se adiantar que tais formas designam situações nas quais
o controle dos recursos básicos não é exercido livre e individualmente por um determina-
do grupo doméstico de pequenos produtores diretos ou por um de seus membros. Tal con-
trole se dá através de normas específicas, combinando uso comum de recursos e apropria-
ção privada de bens, que são acatadas, de maneira consensual, nos meandros das relações
sociais estabelecidas entre vários grupos familiares que compõem uma unidade social. Tan-
to podem expressar um acesso estável à terra, como ocorre em áreas de colonização anti-
ga, quanto evidenciam formas relativamente transitórias características das regiões de ocu-
pação recente. A atualização destas normas ocorre, assim, em territórios próprios, cujas
delimitações são socialmente reconhecidas, inclusive pelos circundantes. A territorialida-
de funciona como fator de identificação, defesa e força. Laços solidários e de ajuda mútua
informam um conjunto de regras firmadas sobre uma base física considerada comum, es-
sencial e inalienável, não obstante disposições sucessórias porventura existentes.

Por seus desígnios peculiares, o acesso aos recursos naturais para o exercício de ativi-
dades produtivas se dá não apenas através das tradicionais estruturas intermediárias do gru-
po étnico, dos grupos de parentes, da família, do povoado ou da aldeia, mas também por
um certo grau de coesão e solidariedade obtido em face de antagonistas e em situações de
extrema adversidade e de conflito,5 que reforçam politicamente as redes de relações sociais.
Neste sentido, a noção de “tradicional” não se reduz à história e incorpora as identidades
coletivas redefinidas situacionalmente numa mobilização continuada, assinalando que as
unidades sociais em jogo podem ser interpretadas como unidades de mobilização.6 

A INSTITUIÇÃO DAS “TERRAS 
TRADICIONALMENTE OCUPADAS”

As teorias do pluralismo jurídico, para as quais o direito produzido pelo Estado não
é o único, ganharam força com a Constituição de 1988. Juntamente com elas e com as
críticas ao positivismo, que historicamente confundiu as chamadas “minorias” dentro da
noção de “povo”, também foi contemplado o direito à diferença, enunciando o reconhe-
cimento de direitos étnicos. Os preceitos evolucionistas de assimilação dos “povos indíge-

T E R R A S  T R A D I C I O N A L M E N T E  O C U P A D A S
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3 A Lei n.9.985, de 18 de ju-
lho de 2000, que regulamen-
ta o Art.225 da Constituição
Federal e institui o Sistema
Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza,
menciona explicitamente as
denominadas “populações
tradicionais” (Art.17) ou “po-
pulações extrativistas tradi-
cionais” (Art.18) e focaliza a
relação entre elas e as uni-
dades de conservação (área
de proteção ambiental, flo-
resta nacional, reserva ex-
trativista, reserva de desen-
volvimento sustentável).

4 Cf. Portaria/Ibama, n.22-
N, de 10 de fevereiro de
1992 que cria o Centro Na-
cional de Desenvolvimento
Sustentado das Populações
Tradicionais – CNPT, bem
como aprova seu Regimen-
to Interno.

5 Barragens, campos de
treinamento militar, base de
lançamento de foguetes,
áreas reservadas à minera-
ção, áreas de conservação
como as chamadas unida-
des de proteção integral, ro-
dovias, ferrovias, portos e
aeroportos em sua imple-
mentação tem gerado inú-
meros conflitos sociais com
grupos camponeses, povos
indígenas e outros grupos
étnicos. 

6 Este conceito de unidades
de mobilização refere-se à
aglutinação de interesses
específicos de grupos so-
ciais não necessariamente
homogêneos, que são apro-
ximados circunstancialmen-
te pelo poder nivelador da
intervenção do Estado – por
meio de políticas desenvolvi-
mentistas, ambientais e
agrárias – ou das ações por
ele incentivadas ou em-
preendidas, tais como as
chamadas obras de infra-es-
trutura. 



nas e tribais” na sociedade dominante foram deslocados pelo estabelecimento de uma no-
va relação jurídica entre o Estado e estes povos, com base no reconhecimento da diversi-
dade cultural e étnica. No ato das disposições constitucionais transitórias foi instituída,
também, consoante o Art.68, nova modalidade de apropriação formal de terras para po-
vos como os quilombolas baseada no direito à propriedade definitiva e não mais discipli-
nada pela tutela, como soa acontecer com os povos indígenas. Estes processos de ruptu-
ras e de conquistas, que levaram alguns juristas a falar em um “Estado pluriétnico” ou que
confere proteção a diferentes expressões étnicas, não resultaram, entretanto, na adoção pe-
lo Estado de uma política étnica e nem tampouco em ações governamentais sistemáticas
capazes de reconhecer prontamente os fatores situacionais que influenciam uma consciên-
cia étnica. Mesmo levando em conta que o poder é efetivamente expresso sob uma forma
jurídica ou que a linguagem do poder é o direito, há enormes dificuldades de implemen-
tação de disposições legais desta ordem, especialmente em sociedades autoritárias e de
fundamentos coloniais e escravistas, como no caso brasileiro. Nestes três lustros que nos
separam da promulgação da última Constituição Federal tem prevalecido ações pontuais
e relativamente dispersas, focalizando fatores étnicos, mas sob a égide de outras políticas
governamentais, como a política agrária e as políticas de educação, saúde, habitação e se-
gurança alimentar. Inexistindo uma reforma do Estado coadunada com as novas disposi-
ções constitucionais, a solução burocrática foi pensada sempre com o propósito de arti-
culá-las com as estruturas administrativas preexistentes, acrescentando à sua capacidade
operacional atributos étnicos. Se porventura foram instituídos novos órgãos públicos per-
tinentes à questão, sublinhe-se que a competência de operacionalização ficou invariavel-
mente a cargo de aparatos já existentes.

Os problemas de implementação daquelas disposições constitucionais revelam, em
decorrência, obstáculos concretos de difícil superação principalmente na homologação de
terras indígenas e na titulação das terras das comunidades remanescentes de quilombos.
Conforme já foi sublinhado as terras indígenas são definidas como bens da União e des-
tinam-se à posse permanente dos índios, evidenciando uma situação de tutela e distinguin-
do-se, portanto, das terras das comunidades remanescentes de quilombos, que são reco-
nhecidas na Constituição de 1988 como de propriedade definitiva dos quilombolas. Não
obstante esta distinção relativa à “dominialidade”, pode-se afirmar que ambas são consi-
deradas juridicamente como “terras tradicionalmente ocupadas” seja no texto constitucio-
nal ou nos dispositivos infraconstitucionais e enfrentam na sua efetivação e reconheci-
mento obstáculos similares. De igual modo são consideradas como “terras
tradicionalmente ocupadas”, e enfrentam obstáculos à sua efetivação, aquelas áreas de uso
comum voltadas para o extrativismo, para a pequena agricultura e para o pastoreio, foca-
lizadas por diferentes instrumentos jurídicos, que buscam reconhecer suas especificidades,
quais sejam:
• os dispositivos das Constituições estaduais, como aquelas do Maranhão e da Bahia,

que falam respectivamente em assegurar “a exploração dos babaçuais em regime de
economia familiar e comunitária” (Art.196 da Constituição do Maranhão de 1990) e
em conceder o direito real de concessão de uso nas áreas de fundo de pasto (Art.178
da Constituição da Bahia de 1989);

• a lei estadual do Paraná de 14 de agosto de 1997 que reconhece formalmente os fa-
xinais como “sistema de produção camponês tradicional, característico da região Cen-
tro-Sul do Paraná, que tem como traço marcante o uso coletivo da terra para produ-
ção animal e conservação ambiental.” (Art.1);
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• e as leis municipais aprovadas no Maranhão e no Tocantins desde 1997, mais conhe-
cidas como “leis do babaçu livre”, que disciplinam o livre acesso aos babaçuais.

Nesta diversidade de formas de reconhecimento jurídico das diferentes modalidades
de apropriação dos recursos naturais, que caracterizam as denominadas “terras tradicio-
nalmente ocupadas”, o uso comum dos recursos aparece combinado tanto com a proprie-
dade quanto com a posse, de maneira perene ou temporária, e envolve diferentes ativida-
des produtivas: extrativismo, agricultura, pesca e pecuária.

Considerando que a emergência e o acatamento formal de novos dispositivos jurídi-
cos refletem disputas entre diferentes forças sociais, pode-se adiantar que o significado da
expressão “terras tradicionalmente ocupadas” tem revelado uma tendência de se tornar
mais abrangente e complexo em razão das mobilizações étnicas dos movimentos indíge-
nas (Coordenação Indígena da Amazônia Brasileira – Coiab, União das Nações Indígenas
– UNI, Articulação dos Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo –
Apoinme), dos movimentos quilombolas, que estão se agrupando desde 1995 na hoje de-
nominada Coordenação Nacional das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (Co-
naq) e dos movimentos sociais que abrangem os extrativismos do babaçu, da castanha e
da “seringa”. A própria categoria “populações tradicionais” tem conhecido deslocamentos
no seu significado desde 1988, sendo afastada mais e mais do quadro natural e do domí-
nio dos “sujeitos biologizados” e acionada para designar agentes sociais, que assim se au-
todefinem, isto é, que manifestam consciência de sua própria condição. Ela designa, des-
te modo, sujeitos sociais com existência coletiva, incorporando pelo critério político-
organizativo uma diversidade de situações correspondentes aos denominados seringuei-
ros, quebradeiras de coco babaçu, quilombolas, ribeirinhos, castanheiros e pescadores que
têm se estruturado igualmente em movimentos sociais.7 A despeito destas mobilizações e
de suas repercussões na vida social, não tem diminuído, contudo, os entraves políticos e
os impasses burocrático-administrativos que procrastinam a efetivação do reconhecimen-
to jurídico-formal das “terras tradicionalmente ocupadas”.

Aliás, nunca houve unanimidade em torno desta expressão. Nas discussões da As-
sembléia Nacional Constituinte a expressão “terras tradicionalmente ocupadas” só pre-
ponderou pela derrota dos partidários da noção de “terras imemoriais”, cujo sentido his-
toricista, remontando ao período pré-colombiano, permitiria identificar os chamados
“povos autóctones” com direitos apoiados tão somente numa naturalidade que não pode-
ria ser datada com exatidão. Um dos resultados mais visíveis deste embate consiste no pa-
rágrafo 1º do Art.231 da Constituição Federal de 1988:

São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter per-
manente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos
recursos ambientais necessários a seu bem estar-estar e as necessárias a sua reprodução física
e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

A ocupação permanente de terras e seu uso caracterizam o sentido de “tradicional”,
recuperando criticamente as legislações agrárias coloniais, as quais instituíram as sesmarias
até a Resolução de 17 de julho de 1822 e depois estruturaram formalmente o mercado de
terras com a Lei n.601 de 18 de setembro de 1850, criando obstáculos de toda ordem pa-
ra que não tivessem acesso legal às terras os povos indígenas e os escravos alforriados. Coi-
bindo a posse e instituindo a aquisição como forma de acesso à terra, tal legislação instituiu
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7 Entendo que o processo
social de afirmação étnica,
referido aos chamados qui-
lombolas, não se desenca-
deia necessariamente a par-
tir da Constituição de 1988,
uma vez que ela própria é
resultante de intensas mobi-
lizações, acirrados conflitos
e lutas sociais que impuse-
ram as denominadas terras
de preto, mocambos, lugar
de preto e outras designa-
ções que consolidaram de
certo modo as diferentes
modalidades de territoriali-
zação das comunidades re-
manescentes de quilombos
(Almeida, 1989). Sob esse
aspecto, a Constituição con-
siste mais no resultado de
um processo de conquistas
de direitos e é deste prisma
que se pode asseverar que
a Constituição de 1988 es-
tabelece uma clivagem na
história dos movimentos so-
ciais, especialmente daque-
les baseados em fatores ét-
nicos.



a alienação de terras devolutas por meio de venda, vedando, entretanto, a venda em hasta
pública, e favoreceu a fixação de preços suficientemente elevados das terras,8 buscando im-
pedir a emergência de um campesinato livre. A Lei de Terras de 1850, nesta ordem, fechou
os recursos e menosprezou as práticas de manter os recursos abertos seja por meio de con-
cessões de terras, seja mediante os códigos de posturas, como os que preconizavam o uso
comum de aguadas nos sertões nordestinos ou de campos para pastagem no Sul do País.

A efetivação dos novos dispositivos da Constituição Federal de 1988, contraditando
os velhos instrumentos legais de inspiração colonial, tem se deparado com imensos obs-
táculos, que tanto são urdidos mecanicamente nos aparatos burocrático-administrativos
do Estado, quanto são resultantes de estratégias engendradas por interesses de grupos que
historicamente monopolizaram a terra. Mesmo considerando a precariedade dos dados
quantitativos disponíveis é possível asseverar que os resultados de sua aplicação pelos ór-
gãos oficiais tem se mostrado inexpressivos, sobretudo no que tange às terras indígenas,
às comunidades remanescentes de quilombos e às áreas extrativistas. No caso destas últi-
mas não há uma reserva extrativista9 sequer regularizada em termos fundiários. Com res-
peito às terras indígenas há pelo menos 145 processos administrativos tramitando, acres-
cidos de 44 terras por demarcar e 23 outras para homologar, isto é, mais de 1/3 sem
qualquer regularização e intrusadas de maneira efetiva. No caso das comunidades rema-
nescentes de quilombos, em 15 anos de aplicação do Art.68, os resultados são da mesma
ordem, igualmente inexpressivos, a saber:

Oficialmente, o Brasil tem mapeadas 743 comunidades remanescentes de quilombos.
Essas comunidades ocupam cerca de 30 milhões de hectares, com uma população estimada
em 2 milhões de pessoas. Em 15 anos, apenas 71 áreas foram tituladas.” (Em Questão,
20.11.2003.)10

A separação aumenta quando estes dados são confrontados com aqueles produzidos
por associações e entidades voluntárias da sociedade civil. São 1.098 as comunidades re-
manescentes de quilombos apontadas por mapeamento preliminar realizado com base em
dados da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais
Quilombolas – Conaq, da Associação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas –
Aconeruq, do Projeto Vida de Negro – PVN da sociedade Maranhense de Defesa dos Di-
reitos Humanos.

A ABRANGÊNCIA DO SIGNIFICADO DE 
“TERRAS TRADICIONALMENTE OCUPADAS” 
E AS DIFICULDADES DE EFETIVAÇÃO

De 1988 para cá o conceito vitorioso nos embates da Constituinte tem ampliado
seu significado, coadunando-o com os aspectos situacionais que caracterizam hoje o ad-
vento de identidades coletivas, e tornou-se um preceito jurídico marcante para a legiti-
mação de territorialidades específicas e etnicamente construídas.

Em junho de 2002, evidenciando a ampliação do significado de “terras tradicional-
mente ocupadas” e reafirmando o que os movimentos sociais desde 1988 tem perpetra-
do, o Brasil ratificou, através do Decreto Legislativo n.143, assinado pelo presidente do
Senado Federal, a Convenção 169 da OIT, de junho de 1989. Esta Convenção reconhece

A L F R E D O  W A G N E R  B .  D E  A L M E I D A

13R .  B .  E S T U D O S  U R B A N O S  E  R E G I O N A I S  V. 6 ,  N . 1  /  M A I O  2 0 0 4

9 Consoante o Art.18 da Lei
n.9.985, de 18 de julho de
2000: “A Reserva Extrativis-
ta é uma área utilizada por
populações extrativistas tra-
dicionais, cuja subsistência
baseia-se no extrativismo e,
complementarmente, na
agricultura de subsistência
e na criação de animais de
pequeno porte, e tem como
objetivos básicos proteger
os meios de vida e a cultura
dessas populações, e asse-
gurar o uso sustentável dos
recursos naturais da unida-
de”. De acordo com o
Art.23: “A posse e o uso
destas áreas ocupadas pe-
las populações tradicionais
nas Reservas Extrativistas e
Reservas de Desenvolvimen-
to Sustentável serão regula-
dos por contrato (...)”.

10 Esta breve retrospectiva
crítica da aplicação do
Art.68 do ADCT (Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias) foi divulgada
pela Secretaria de Comuni-
cação de Governo e Gestão
Estratégica da Presidência
da República, através do Em
Questão de 20 de novembro
de 2003, Dia Nacional da
Consciência Negra. O reco-
nhecimento público do nú-
mero inexpressivo de titula-
ções realizadas funcionou
como justificativa para uma
ação governamental especí-
fica, posto que nesta mes-
ma data o presidente Lula
assinou o Decreto n.4887,
regulamentando o procedi-
mento para identificação, re-
conhecimento, delimitação,
demarcação e titulação das
terras ocupadas por rema-
nescentes das comunidades
de quilombos. Este ato do
Poder Executivo teria cor-
respondido, portanto, à ne-
cessidade de uma interven-
ção governamental mais
acelerada e ágil, condizente
com a gravidade dos confli-
tos envolvendo as comuni-
dades remanescentes de
quilombos.

8 A doutrina do sufficiently
high price é tomada do sis-
tema de colonização siste-
mática de Wakefield, cuja in-
fluência na elaboração da
Lei de Terras de 1850 é as-
sinalada por diferentes juris-
tas. Para um aprofundamen-
to: R. Cirne Lima,  Pequena
história territorial do Brasil,
2002.



como critério fundamental os elementos de auto-identificação, reforçando, em certa me-
dida, a lógica dos movimentos sociais. Nos termos do Art.2 tem-se o seguinte:

A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser tida como critério funda-
mental para determinar os grupos aos quais se aplicam as disposições desta Convenção.

Para além disto, o Art.14 assevera o seguinte em termos de dominialidade:

Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de propriedade e de posse so-
bre as terras que tradicionalmente ocupam.

Além disto o Art.16 aduz que:

sempre que for possível, esses povos deverão ter o direito de voltar a suas terras tradicionais
assim que deixarem de existir as causas que motivaram seu translado e reassentamento.

Este direito de retorno se estende sobre um sem-número de situações distribuídas por
todo País, que resultaram em deslocamentos compulsórios de populações inteiras de suas
terras por projetos agropecuários, de plantio de florestas homogêneas (pínus, eucalipto), de
mineração, de construção de hidrelétricas, com grandes barragens, e de bases militares.

O texto da Convenção, além de basear-se na autodefinição dos agentes sociais, reco-
nhece explicitamente a usurpação de terras desde o domínio colonial, bem como reconhe-
ce casos de expulsão e deslocamento compulsório e amplia o espectro dos agentes sociais
envolvidos, falando explicitamente em “povos” em sinonímia com “populações tradicio-
nais”, ou seja, situações sociais diversas que abarcam uma diversidade de agrupamentos
que historicamente se contrapuseram ao modelo agrário exportador que se apoiava no
monopólio da terra, no trabalho escravo e em outras formas de imobilização da força de
trabalho. Isto permite uma reinterpretação. Os desdobramentos sociais dos quilombos,
dos movimentos messiânicos e das formas de banditismo social que caracterizaram a re-
sistência ao império das plantations na sociedade colonial ganham força neste contexto,
do mesmo modo que as formas associativas e de ocupação que emergiram no seio das
grandes propriedades de monocultora a partir da sua desagregação com as crises das eco-
nomias algodoeira, açucareira e cafeeira. Novas formas de ocupações emergiram, definin-
do territorialidades específicas, e não tiveram reconhecimento legal, tais como as chama-
das terras de preto, terras de índio (que não se enquadram na classificação de terras
indígenas, porquanto não há tutela sobre aqueles que as ocupam permanentemente), ter-
ras de santo (que emergiram com a expulsão dos jesuítas e com a desagregação das fazen-
das de ordens religiosas diversas) e congêneres (terras de caboclos, terras de santíssima, ter-
ras de ausentes).

A Constituição Federal de 1988 e a Convenção 169 da OIT logram contemplar es-
tas distintas situações sociais referidas às regiões de colonização antiga, assim como aque-
las que caracterizam as regiões de ocupação recente, ao recolocar o sentido de “terras tra-
dicionalmente ocupadas”. 

Numa tentativa de síntese foi elaborado um quadro demonstrativo com as catego-
rias de autodefinição que se objetivaram em movimentos sociais e os instrumentos jurí-
dico-formais que lhes são correspondentes, bem como as agências governamentais a quem
compete efetivar as medidas decorrentes e as estimativas que concernem às territorialida-
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des em pauta e às suas respectivas informações demográficas. Os dados quantitativos re-
ferentes às áreas totais e à população de referência ainda são fragmentários e incompletos,
contendo lacunas e imprecisões várias. Mesmo que mencionados formalmente em docu-
mentos oficiais não possuem a fidedignidade necessária. No caso das terras indígenas con-
sistem no somatório das áreas mencionadas nos processos administrativos de delimitação
e/ou demarcação, dado a público amplo. No caso das comunidades remanescentes de qui-
lombos tampouco existe um levantamento criterioso e tudo se derrama em estimativas,
quer de órgãos oficiais, quer dos movimentos quilombolas. Em se tratando das áreas ex-
trativistas existem os levantamentos geográficos com registro de incidência de manchas
que agrupam espécies determinadas, respondendo às indagações de onde se localizam os
castanhais, os seringais, os babaçuais etc. Quanto aos denominados “fundos de pasto” e
“faxinais” não há sequer estimativas quanto às extensões em jogo. O mesmo sucede com
os chamados “ribeirinhos”. No caso daqueles que se autodefinem como “atingidos”, isto
é, que perderam ou estão em vistas de perder suas territorialidades de referência, os me-
moriais descritivos dos decretos de desapropriação por utilidade pública funcionam como
fonte, bem como os dados arrolados pelos movimentos sociais respectivos.
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Quadro 1 – Terras tradicionalmente ocupadas
Categoria Movimento Social Ato Data Texto Agência Política Estimativa População 

oficial governamental de área de referência
competente (hectares)

Povos Indígenas Coiab (Coordenação “Art. 231 – São reconhecidos aos índios 
Indígena da Amazônia sua organização social, costumes, línguas,
Brasileira) crenças e tradições, e os direitos originários

sobre as terras que tradicionalmente
Apoinme Constituição da ocupam, competindo à União demarcá-las,
(Articulação dos Povos República Federativa 05/10/88 proteger e fazer respeitar todos os seus bens.
Indígenas do Nordeste, do Brasil (CF) § 1º São terras tradicionalmente ocupadas “Política 734.127
M. Gerais e E. Santo) pelos índios as por eles habitadas em  caráter Funai indigenista” 110 milhões indígenas
UNI (União das Nações permanente, as utilizadas para suas atividades
Indígenas) produtivas, as imprescindíveis à preservação 

dos recursos ambientais necessários a seu bem-
estar e as necessárias a sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.
§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios destinam-se a sua posse permanente, caben-
do-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, 
dos rios e dos lagos nelas existentes.

(1) Arts. 215 e 216 – reconhecem as áreas ocupadas
Quilombolas Conaq CF por comunidades remanescentes de quilombos

(Coordenação Ato das como parte do patrimônio cultural do País.
Nacional de Disposições Art. 68 • “Aos remanescentes das comunidades FCP
Articulação das Constitucionais 05/10/88 de quilombos que estejam ocupando MDA “Política Nacional 30 milhões 2 milhões
Comunidades Transitórias (ADCT) suas terras é reconhecida a propriedade Incra dos Quilombos” de pessoas
Quilombolas) definitiva, devendo o Estado emitir-lhes

os títulos respectivos.”

Decretos 20/11/03 Dec. 4.887 regulamenta procedimentos 
24/05/04 de titulação. 

Instrução Normativa n.16 – Incra.

Decreto 30/01/90 Dec. 98.897 regulamenta RESEX utilizada 

(2) CNS 18/07/00 por “populações extrativistas”.
Seringueiros (Conselho Nacional Lei Lei 9.985 – Regulamenta o art.225, § 1º MMA (3) Ambiental e Prodex —

de Seringueiros) incisos I, II, III e VII da CF, institui o Sistema Ibama Extrativista
“Lei Chico 13/01/99 Nacional de Unidades de Conservação CNPT
Mendes” (Acre) 05/07/99 da Natureza.

Lei Est. 1.277 Sepro-AC
Dec. Est. 868

Seringueiros CNS Decretos 1990 Reservas Extrativistas de Seringa e Castanha 
e • Dec. 98.863, de 23 de janeiro de 1990 
Castanheiros (cria a RESEX do Alto Juruá). Área aproximada 

506.186 ha. População estimada 3.600
• Dec. 99.144, de 12 de março de 1990 
(cria a RESEX Chico Mendes). Área aproxima-
da: 970.570ha. População estimada: 7.500.
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• Dec. 99.145, de 12 de março de 1990 
(cria a Resex do Rio Cajari). Área aproximada: 
481.650 ha. População estimada: 3.800.

1997 • Dec. 99.166, de 13 de março de 1990 MMA
1998 (Cria a Resex do Rio Ouro Preto). Área aproxi- Ibama Ambiental 17 milhões 163.000

mada: 204.583ha. População estimada: 700 CNPT e Agrária (4) extrativistas
• Dec. s./n., de 4 de março de 1997 (cria sendo que em

2004 Resex do Médio Juruá). Área de 253.226ha. RESEX RESEX 33.300  
População estimada: 700. 5.058.884
• Dec. s./n., de 6 de novembro de 1998 (cria
a Resex Tapajós-Arapiuns). Área de 647.610ha. 
População estimada: 16.000.
• Decreto de 8 de novembro de 2004 (cria a
Resex Verde para Sempre. Área de 

1.258.717,2009 ha.
• Decreto de 8 de novembro de 2004 (cria a 
Resex Riozinho do Anfrísio. Área de 
736.340, 9920 ha.

Quebradeiras MIQCB Constituição Estadual 16/05/90 Art. 196 – “Os babaçuais serão utilizados na 
de coco (Movimento Interes- do Maranhão forma da lei, dentro de condições que asse-
babaçu tadual das Quebradei- gurem a sua preservação natural e do meio 

ras de Coco Babaçu) ambiente, e como fonte de renda do traba-
lhador rural.”
“Parágrafo único – Nas terras públicas e 
devolutas do Estado assegurar-se-á a explora-
ção dos babaçuais em regime de economia 
familiar e comunitária.”

Leis Municipais 1997-2003 Leis Municipais:
• n. 05/97 de Lago do Junco (MA)
• n. 32/99 de Lago dos Rodrigues (MA)
• n. 255/99 de Esperantinópolis (MA) MMA Ambiental 18,5 milhões
• n. 319 de São Luís Gonzaga (MA) IBAMA e Agrária (5) 400 mil
• n. 49/2003 de Praia Norte (TO) CNPT extrativistas,
• n. 1.084/2003 de Imperatriz (MA) MDA em Resex

Decretos 1992 • n. 306/2003 de Axixá (TO)
• n. 466/2003 de Lima Campos (MA) Resex 3.350
• Capinzal do Norte (MA) (em tramitação) 36.322
Reservas Extrativistas do Babaçu
• Dec. 532, de 20 de maio de 1992 
(cria a Resex Mata Grande). 
Área aproxima: 10.450ha.
• Dec. 534, de 20 de maio de 1992 
(cria a Resex do Ciriaco). 
Área aproximada: 7.050ha.
• Dec. 535, de 20 de maio de 1992 
(cria a Resex do Extremo Norte).  
Área aproximada: 9.280ha.
• Dec. 536, de 20 de maio de 1992 
(cria a Resex Quilombo do Frechal). 
Área aproximada: 9.542ha.
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Categoria Movimento social Ato Data Texto Agência Política Estimativa População 
oficial governamental de área de referência
competente (hectares)

Pescadores Monape Decretos 1992 • Dec. 523, de 20 de março de 1992 
(cria a Resex de Pirajubaé). Área de 1.444ha.
População estimada: 600 pessoas.

1997 • Dec. s./n., de 3 de janeiro de 1997 Resex em Resex 600
(cria a Resex de Arraial do Cabo). Sem dados. MMA Ambiental 1.444

Ribeirinhos Movimento dos 
Ribeirinhos do — — — MMA Ambiental — —
Amazonas Ibama Pró Várzea
(Mora) (6) (PPG-7)
Movimento de
Preservação de Lagos

Atingidos por MAB Decretos 1977-1992 • Decretos de desapropriação por utilidade 
Barragens pública para implantação de hidrelétricas 

desde o final dos anos 70: “mais de 1 milhão de 
UHE de Sobradinho e UHE de Itaparica pessoas prejudicadas
no Rio São Francisco e expulsas de suas 
UHE de Itaipu na bacia do rio Paraná, MME Energética — terras pela constru-
UHE de Machadinho e Ita na bacia do MDA ção de usinas hidre-    
rio Uruguai létricas” (7)
UHE de Tucuruí no rio Tocantins etc.

Atingidos pela Mabe Decretos Setembro • Dec. 7.820 declara de utilidade pública 
Base de Alcântara 1980 para fins de desapropriação área de 52 mil ha MD Aeroespacial 85 mil 3 mil famílias

para instalação do Centro de Lançamento MDA
de Alcântara. AEB

Agosto • Decreto presidencial aumentando área para  MCT
1991 62 mil ha.

Fundos de Pasto Articulação Estadual Art. 178 – “Sempre que o Estado considerar 
de Fundos e Fechos conveniente poderá utilizar-se do direito real 
de Pasto Baianos de concessão de uso, dispondo sobre a distri-

buição da gleba, o prazo de concessão e outras 
Central de Fundos e condições.
Fechos de Pasto de Constituição 1989 § único – No caso de uso e cultivo da terra sob
Senhor do Bonfim (BA) Estadual da Bahia forma comunitária o Estado, se considerar 
Central de Fundos de conveniente, poderá conceder o direito real de MDA Agrária — 20 mil famílias
Pasto de Oliveira dos concessão de uso a associação legitimamente
Brejinhos (BA) constituída, integrada por seus reais ocupantes,

agravada de cláusula de inalienabilidade, espe-
cialmente nas áreas denominadas de fundo de 
pasto e nas ilhas de propriedade do Estado, 
sendo vedada a esta a transferência de domínio.”
Regulamento da Lei de Terras do Estado da
Bahia, Interba. Art.20.

Faxinal — Decreto Estadual 14.8.1997 No § 1º, do art. 1º lê-se: “entende-se por sistema 
(Paraná) Faxinal: o sistema de produção camponês 
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tradicional, característico da região Centro-Sul do MDA Agrária — —
Paraná, que tem como traço marcante o uso cole-
tivo da terra para produção animal e a conservação 
ambiental. Fundamenta-se na integração de três 
componentes: a) produção animal coletiva, à solta, 
através dos criadouros comunitários; b) produção 
agrícola – policultura alimentar de subsistência para 
consumo e comercialização; c) extrativismo florestal 
de baixo impacto – manejo de erva-mate, araucária 
e outras espécies nativas.”

Notas

(1) No Brasil há cerca de 220 etnias e 180 línguas. As terras indígenas correspondem a 12,38% das terras do País. Os indígenas totalizam 734.127. Cf. IBGE, Censo Demográfico de 2000.

(2) “Oficialmente, o Brasil tem mapeadas 743 comunidades remanescentes de quilombos. Essas comunidades ocupam cerca de 30 milhões de hectares, com uma população estimada em 2 milhões de pessoas. Em 15 anos apenas 71 áreas foram tituladas.” (Em
Questão, 20.11.2003).
Em 2004, pela primeira vez, o Censo Escolar do Ministério da Educação (MEC) pesquisou a situação educacional dos remanescentes de quilombos. Os primeiros resultados assinalam que atualmente são 49.722 alunos matriculados em 364 escolas, sendo que
62% das matrículas estão concentradas na região Nordeste. O Estado do Maranhão é o que possui o maior número de alunos quilombolas, mais de 10 mil que freqüentam 99 estabelecimentos. (Cf. I. Lobo, Agência Brasil, 6.10.2004).

(3) Não foram catalogadas as Leis Ambientais Municipais concernentes às “Políticas Municipais do Meio Ambiente” que disciplinam as ações dos Conselhos Municipais do Meio Ambiente e dispõem sobre as demandas de uso dos recursos naturais dos diferentes
grupos sociais. 
Um exemplo seriam as leis n.16.885 e 16.886 de 22 de abril referidas ao Município de Marabá (PA); consulte-se também as referências aos Municípios de Altamira, Santarém, Paragominas, Uruará, Porto de Moz e Moju (PA) e Mâncio Lima e Xapuri (AC).
In: F. Toni & D. Kaimowitz (Orgs.), 2003.

(4) Os castanhais na América do Sul abrangem uma extensão de 20 milhões de hectares. A zona castanheira no Peru, na parte oriental do departamento de Madre de Dios, é estimada em 1,8 milhões de hectares. A região castanheira da Bolívia localiza-se em Pan-
do e é estimada em 1,2 milhões de hectares. No Brasil os maiores castanhais estão entre os rios Tocantins e Xingu, assim como em Santarém, às margens do rio Tapajós, seguindo-se as zonas dos rios Trombetas e Curuá. No Estado do Amazonas a maior inci-
dência é no Solimões, seguida pela região do rio Madeira. No Estado do Acre as maiores concentrações de castanheiras estão na zona dos rios Xapuri e Acre. No Amapá a maior incidência é no rio Jari. Estas áreas perfazem uma extensão estimada em 17 mi-
lhões de hectares, superpondo-se muitas vezes às áreas de incidência de seringais. Cf. Bases para uma Política Nacional da Castanha, Belém, 1967; cf. P. Borges, 1967; cf. J. W. Clay, in C. Freese (Ed.), 1997.

(5) Os babaçuais associam-se a outros tipos de vegetação, sendo próprios de baixadas quentes e úmidas localizadas nos Estados do Maranhão, Piauí, Tocantins, Pará, Goiás e Mato Grosso. Nas referidas unidades da federação ocupam em conjunto uma área corres-
pondente a cerca de 18,5 milhões de hectares. As principais formações encontram-se na região de abrangência do Programa Grande Carajás, notadamente, no Maranhão, cuja área delimitada totaliza 10,3 milhões de hectares. No Tocantins e no Pará registram-
se respectivamente 1.442.800 hectares e cerca de 400.000 hectares. No Estado do Piauí as áreas de ocorrência de babaçu correspondem 1.977.600 ha. Considerando-se apenas a denominada região do Programa Grande Carajás, tem-se aproximadamente 11,9
milhões de hectares de ocorrência de babaçuais, ou seja, 63,4% do total nacional das áreas de ocorrência. Correspondem a 13,2 % da região de abrangência do Programa Grande Carajás. Sobressai o Estado do Maranhão, com mais de 71% da área global dos
babaçuais. Cf. A. W. B. de Almeida, 1995.

(6) Cf. Cartilha do Movimento Ribeirinho do Amazonas, 2003.

(7) Cf. Movimento dos Atingidos por Barragens – MAB. Caderno de Formação, s.d.



OS LIMITES DAS CATEGORIAS 
CADASTRAIS E CENSITÁRIAS

No plano jurídico,11 tanto quanto no plano operacional há, como já foi dito, obstá-
culos de difícil superação para o reconhecimento das “terras tradicionalmente ocupadas”.
O Brasil dispõe de duas categorias para cadastramento e censo de terras, quais sejam: esta-
belecimento12 ou unidade de exploração, que é adotada pelos censos agropecuários do IBGE

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), e imóvel rural 13 ou unidade de domínio,
que é adotada pelo cadastro do Incra, para fins tributários. Todas as estatísticas que confi-
guram a estrutura agrária atêm-se a estas e somente a estas categorias. As terras indígenas,
em decorrência da figura da tutela, e as áreas reservadas são registradas no Serviço do Pa-
trimônio da União. As terras das comunidades remanescentes de quilombo, também recu-
peradas pela Constituição Federal de 1988, através do Art.68 do ADCT (Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias), devem ser convertidas, pela titulação definitiva, em imóveis
rurais. Cláusulas de inalienabilidade, domínio coletivo e costumes e uso comum dos recur-
sos juntamente com fatores étnicos têm levantado questões para uma visão tributarista que
só vê a terra como mercadoria passível de taxação, menosprezando dimensões simbólicas.
Ante esta classificação restrita, uma nova concepção de cadastramento se impõe, rompen-
do com a insuficiência das categorias censitárias instituídas e levando em consideração as
realidades localizadas e a especificidade dos diferentes processos de territorialização.

Sem haver ruptura explícita com tais categorias assiste-se a tentativas várias de cadas-
tramento parcial, como apregoa a Portaria n.06 de 1º de março de 2004 da Fundação
Cultural Palmares, que institui o Cadastro Geral de Remanescentes das Comunidades de
Quilombo, nomeando-as sob as denominações seguintes: “terras de preto, mocambos, co-
munidades negras, quilombos”, entre outras.14

Ora, a própria necessidade de um cadastro à parte revela uma insuficiência das duas
categorias classificatórias, ao mesmo tempo que confirma e chama a atenção para uma di-
versidade de categorias de uso na vida social que demandam reconhecimento formal.
Aliás, desde 1985, há uma tensão dentro dos órgãos fundiários oficiais para o reconheci-
mento de situações de ocupação e uso comum da terra, ditadas por “tradição e costumes”,
por práticas de autonomia produtiva – erigidas a partir da desagregação das plantations e
das empresas mineradoras – e por mobilizações sociais para afirmação étnica e de direitos
elementares. Um eufemismo criado no Incra em 1985-1986 dizia respeito a “ocupações
especiais”, no Cadastro de Glebas, onde se incluíam nos documentos de justificativa as
chamadas terras de preto, terras de santo, terras de índio, os fundos de pasto e os faxinais, en-
tre outros.

O advento destas práticas e a pressão pelo seu reconhecimento têm aumentado des-
de 1988, sobretudo na região amazônica e nas denominadas “regiões de cerrado”,15 com
o surgimento de múltiplas formas associativas agrupadas por diferentes critérios ou segun-
do uma combinação entre eles, tais como: raízes locais profundas; fatores político-organi-
zativos; autodefinições coletivas; consciência ambiental; e elementos distintivos de iden-
tidade coletiva. As denominadas “quebradeiras de coco babaçu” incorporam também um
critério de gênero combinado com uma representação diferenciada por regionais e respec-
tivos povoados. Os chamados “ribeirinhos”16 incorporam ainda um critério geográfico
combinado com uma representação por lagos e rios. Os agentes sociais referidos a “fun-
dos de pasto” e a “faxinais” parecem não ter uma denominação própria capaz de aparen-
temente uniformizá-los, mas se distinguem pelo fator organizativo. Os pescadores buscam
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11 No domínio jurídico for-
mal são muitas as disputas.
Para fins de ilustração cito a
Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade do Decreto 4.887
de 20 de novembro de
2003 perpetrada pelo Parti-
do da Frente Liberal (PFL),
cuja data de entrada no Su-
premo Tribunal Federal cor-
responde a 25 de junho de
2004 e aguarda julgamento.
O PFL tenta impugnar o uso
da desapropriação na efeti-
vação do Art.68, bem como
se opõe ao critério de iden-
tificação dos remanescen-
tes de quilombos pela auto-
definição.

12 A noção de estabeleci-
mento vem sendo utilizada
desde que, em 1950, o Re-
censeamento Geral envol-
veu, entre outros, os censos
demográfico e agrícola. Em
conformidade com estes
censos, “considerou-se co-
mo estabelecimento agro-
pecuário todo terreno de
área contínua, independente
do tamanho ou situação (ur-
bana ou rural), formado de
uma ou mais parcelas, su-
bordinado a um único produ-
to, onde se processasse
uma exploração agropecuá-
ria, ou seja, o cultivo do solo
com culturas permanentes
ou temporárias, inclusive
hortaliças e flores; a cria-
ção, recriação ou engorda
de animais de grande e mé-
dio porte; a criação de pe-
quenos animais; a silvicultu-
ra ou o reflorestamento; a
extração de produtos vege-
tais. Excluíram-se da investi-
gação quintais de residên-
cias e hortas domésticas”.
E ainda: “as áreas confinan-
tes sob a mesma adminis-
tração, ocupadas segundo
diferentes condições legais
(próprias, arrendadas, ocu-
padas gratuitamente), foram
consideradas um único esta-
belecimento”.

13 A categoria imóvel rural
consistia num mero termo e
não possuía força operacio-
nal maior como instrumento
de ação fundiária até 1964.
Foi com o Estatuto da Terra
(Lei 4.504, de 30 de novem-
bro de 1964) que se tornou
uma categoria definida para
fins operacionais (Art.4) e
com propósitos também
cadastrais e tributários
(Art.46). Sua conceituação
tornou-se então um pressu-



transformar a organização por “colônias” até então implementada pelos órgãos oficiais.17

A estas formas associativas expressas pelos novos movimentos sociais que objetivam os
sujeitos em existência coletiva (Conselho Nacional dos Seringueiros, Movimento Interes-
tadual das Quebradeiras de Coco Babaçu, Coordenação Nacional de Articulação das Co-
munidades Negras Rurais Quilombolas, Movimento dos Fundos de Pasto etc.) corres-
pondem territorialidades específicas onde realizam sua maneira de ser e sua reprodução
física e social. Tal realização implica uma relação diferenciada com os recursos naturais
que, de certa maneira, reflete nos textos constitucionais, nas leis e nos decretos. 

As formas de reconhecimento das diferentes modalidades de apropriação das deno-
minadas “terras tradicionalmente ocupadas” podem ser resumidas num quadro explicati-
vo (ver Quadro 2). A diversidade de figuras jurídicas, contemplando a propriedade (qui-
lombolas), a posse permanente (indígenas), o uso comum temporário, mas repetido a
cada safra (quebradeiras de coco babaçu); o “uso coletivo” (faxinal), o uso comunitário e
aberto, bem assinala a complexidade dos elementos em questão que, embora sejam passí-
veis de agrupamento numa única categoria classificatória, não parecem comportar uma
homogeneização formal.

Quadro 2 – Formas de reconhecimento jurídico das diferentes modalidades de apropria-
ção das denominadas “terras tradicionalmente ocupadas” (1988-2004).
Povos indígenas “Posse permanente”, usufruto CF-1988

exclusivo dos recursos naturais. Art.231
Terras como “bens da União”.

Comunidades remanes- Propriedade. CF-ADCT
centes de quilombos “Titulação definitiva”. Art.68
Quebradeiras de Uso comum dos babaçuais. Leis Municipais
coco babaçu “Sem posse e sem propriedade”. (MA, TO) 

1997-2004
“Regime de economia familiar CE-MA, 1991
e comunitária”. Art.196

Seringueiros, Resex – “de domínio público, CF-1988
castanheiros, com uso concedido às populações Art. 20 § 3º
quebradeiras de extrativistas tradicionais”. Decretos
coco babaçu Posse permanente. 1990, 1992, 1998

Terras como “bens da União” Lei 9.985
18.7.2000

Pescadores Resex – “Terrenos de Marinha”. CF-1988
Recursos hídricos como Art.20 § 3º
“bens da União”. Decretos

1992 e 1997
Fundo de pasto “Direito real de concessão de uso” CE-BA, 1989

Art. 178
Faxinal “Uso coletivo da terra para Decreto Estadual 

produção animal e conservação Paraná
ambiental”. 14.8.1997

Nota: CF, Constituição Federal; CE, Constituição Estadual.
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posto básico para fins de
imposto (Decreto n.56.792,
de 26 de agosto de 1965,
Art.19) e de ação agrária
(Decreto n.55.891, de 31
de março de 1965). Apare-
ce, pois, com desdobra-
mentos constantes: “imó-
veis rurais em área de
fronteira”, “imóveis rurais
pertencentes à União”, “imó-
veis rurais situados nas
áreas declaradas prioritá-
rias para fins de reforma
agrária”, e também em con-
tratos de arrendamento, es-
pólios e heranças, coloniza-
ção, fração mínima de
parcelamento, módulos ru-
rais etc. Com essa cate-
goria podia-se classificar
diferentes tipos de “proprie-
dade”. Tornou-se uma cate-
goria-chave, com ramifica-
ções várias, por meio da
qual se passou a construir
formalmente a noção de es-
trutura fundiária. Encontra-
se subjacente em todos os
instrumentos de ação fun-
diária, posto que se trata de
uma unidade elementar à
sua operacionalização. O ar-
cabouço jurídico sempre se
vale de categorias fun-
damentais para conceber
operacionalidades ou para
instituir procedimentos ope-
racionais. Os códigos do pe-
ríodo colonial, por exemplo,
funcionavam com as chama-
das “sesmarias” ou noções
correlatas, tais como: “da-
tas” e seus variantes locais,
“quinhões, sorte de terras,
pontas e abas, fundo e fren-
te” etc. Após a Lei de Terras
de 1850 e com os dispositi-
vos do governo republicano
de 1891 passaram a vigir
outras noções de “posse” e
“propriedade”, embora não
se possa ignorar que desde
1823 as “sesmarias” não
confirmadas passaram a
ser tratadas como “pos-
ses”. Em 1946 estes institu-
tos foram confirmados. O
anteprojeto de lei agrária de
Afrânio de Carvalho, em
1948, fala em “propriedade
rural”, mas quando refere-se
ao Cadastro Agrícola Nacio-
nal menciona “imóvel rural”
(cf. Carvalho, A. Reforma
Agrária, Rio de Janeiro, ed.
O Cruzeiro, 1962, p.19) e o
Art.1 de sua Lei Agrária de-
fine “imóvel rural”. O projeto
de lei agrária do deputado
federal Nestor Duarte, de
1947, fala apenas em “imó-
vel”. O projeto de código



OS MOVIMENTOS SOCIAIS

A nova estratégia do discurso dos movimentos sociais no campo, ao designar os su-
jeitos da ação, não aparece atrelada à conotação política que em décadas passadas estava
associada principalmente ao termo camponês. Os termos e denominações de uso local po-
litizam-se. Ou ainda, o uso cotidiano e difuso destes termos acompanha a politização das
realidades locais: os agentes sociais se erigem em sujeitos da ação ao adotarem como de-
signação coletiva as denominações pelas quais se autodefinem e são representados na vi-
da cotidiana.

Assim, tem-se a formação do Conselho Nacional dos Seringueiros (CNS), do Movi-
mento Interestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu (MIQCB), do Movimento Nacio-
nal dos Pescadores (Monape), da Coordenação Nacional das Comunidades Negras Ru-
rais Quilombolas (Conaq), do Movimento dos Ribeirinhos da Amazônia, da União dos
Sindicatos e Associações de Garimpeiros da Amazônia Legal (Usagal) e de inúmeras ou-
tras associações, a saber: dos castanheiros, dos piaçabeiros, dos extrativistas do arumã,
dos peconheiros, dos caiçaras.18 Acrescente-se que o Movimento dos Atingidos de Bar-
ragem (MAB), o Movimento pela Sobrevivência da Transamazônica, o Movimento dos
Atingidos pela Base de Espacial de Alcântara (Mabe) e outros se articularam como resis-
tência a medidas governamentais e contra os impactos provocados por “grandes obras”:
rodovias, barragens, campos de provas das Forças Armadas.19 Acrescente-se ainda a
União das Nações Indígenas (UNI), a Coordenação Indígena da Amazônia Brasileira
(Coiab) e o Conselho Indígena de Roraima (CIR). Todas estas associações e entidades fo-
ram criadas entre 1988 e 1998, à exceção do CNS e do Movimento dos Trabalhadores
Rurais Sem Terra, que datam de 1985. Eles funcionam através de redes de organizações.
A Coiab, por exemplo, foi criada em 19 de abril de 1989, em 2000 já articulava 64 en-
tidades e hoje, em 2004, articula 75, incluindo a Federação das Organizações Indígenas
do Rio Negro (Foirn). Observe-se que a Foirn tinha, em 1999, 29 associações indígenas
organizadas em rede através da ACIBRN – Associação das Comunidades Indígenas Ribei-
rinhas e a ACIMRN – Associação das Comunidades Indígenas do Médio Rio Negro. A
Coapima (Coordenação das Organizações e Articulações dos Povos Indígenas do Mara-
nhão) foi criada em setembro de 2003 e abrange lideranças de seis diferentes povos in-
dígenas. Verifica-se que há associações que estão simultaneamente em duas ou mais re-
des de movimentos.

A Aconeruq – Associação das Comunidades Negras Rurais do Maranhão, formada
em novembro de 1997, em substituição à Coordenação Estadual Provisória dos Quilom-
bos, criada em 1995, congrega atualmente 246  comunidades negras rurais e se vincula à
Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas
(Conaq). A Apoinme – Articulação dos Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Es-
pírito Santo, fundada em 1995, congrega trinta etnias oficialmente reconhecidas e outra
dezena que reivindica o reconhecimento formal. 

O Conselho dos Índios da Cidade de Belém, que está em consolidação, congrega pe-
lo menos quatro etnias, e se articula com movimentos em formação nas aldeias, como o
Conselho Indígena Munduruku do Alto Tapajós (Cimat). Em Manaus (AM) viveriam cer-
ca de 30 mil índios; em Altamira (PA), cerca de 4.500; em Boa Vista (RR), mais de 12 mil;
em Campo Grande (MT) haveria mais de 5 mil terenas. Aliás, segundo dados do Censo
Demográfico de 2000, o município que possui a maior proporção de população indíge-
na é São Gabriel da Cachoeira (AM), perfazendo 76,3% da população residente. Este nú-
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rural do deputado federal 
Silvio Echenique, apresenta-
do na Câmara em junho de
1951, registra o termo “es-
tabelecimento rural”. Entre
1946 e 1964 parece não
haver monopólio de uma ca-
tegoria operacional exclusi-
va. Os projetos de lei e as
discussões constantes as-
seguravam a possibilidade
de uma pluralidade de cate-
gorias. O reinado da catego-
ria “imóvel rural”, a partir de
1964, afunila o foco de
ação do Estado e abre lugar
para autoritarismos e arbi-
trariedades que menospre-
zam as especificidades lo-
cais, os fatores étnicos e as
diferenças nas formas de
apropriação dos recursos
naturais. A ilusão democráti-
ca esconde o etnocentris-
mo, daí as dificuldades
formais com a heterogenei-
dade e com as diferenças
estabelecidas pelas terras
indígenas, pelos quilombos
e pelas terras de uso co-
mum. O Cadastro de Imóveis
Rurais do Incra adota, desde
1966, a seguinte definição
operacional: “Imóvel rural,
para os fins do Cadastro, é
o prédio rústico, de área
contínua, formado de uma
ou mais parcelas de terra,
pertencentes a um mesmo
dono, que seja ou possa ser
utilizado em exploração
agrícola, pecuária, extrativa
vegetal ou agroindustrial, in-
dependente de sua localiza-
ção na zona rural ou urbana
do Município”. As restrições
são as seguintes: os imó-
veis localizados na zona ru-
ral e cuja área total seja infe-
rior a 5.000m não são
abrangidos pela classifica-
ção de “imóvel rural”, e
aqueles localizados na zona
urbana somente serão ca-
dastrados quando tiverem
área total igual ou superior a
2ha, bem como produção
comercializada. 

14 Cf. A. W. B. de Almeida,
“Terras de preto, terras de
santo, terras de índio – uso
comum e conflito”, 1989.

15 A propósito, consulte-se
a “Carta do Maranhão”, tam-
bém conhecida como “Carta
dos Povos do Cerrado”, lan-
çada em 22 de novembro
de 2002 em João Lisboa
(MA), que fala em “quebra-
deiras de coco babaçu, va-
zanteiros, índios (...) ribeiri-



mero expressivo de indígenas nos centros urbanos tem levado à formação de organizações
que agrupam diferentes etnias.

Registra-se uma tendência de se constituírem novas redes de organizações e movi-
mentos contrapondo-se, em certa medida, à dispersão e fragmentação de representações
que caracterizaram os anos imediatamente posteriores a 1988. De todas estas redes arti-
culadoras de movimentos a mais abrangente, entretanto, e que tem maior representação
em organismos multilaterais (Bird, G-7) e a órgãos públicos é o Grupo de Trabalho Ama-
zônico (GTA), fundado em 1991-1992, congrega mais de 500 entidades representativas de
extrativistas, povos indígenas, artesãos, pescadores e pequenos agricultores familiares na
Amazônia. O GTA desempenha papel de representação da sociedade civil no PPG-7 (Pro-
grama Piloto de Proteção das Florestas Tropicais).

Observa-se, num emaranhado de articulações, que uma entidade pode simultanea-
mente pertencer a mais de uma rede e que parte considerável das redes se faz representar no
GTA, que tem nove regionais nos nove Estados da Amazônia. O Movimento Interestadual
das Quebradeiras de Coco Babaçu (MIQCB), por sua vez, tem coordenações em quatro Uni-
dades da Federação, sendo três da Amazônia (Pará, Maranhão e Tocantins) e o primeiro da
região Nordeste (Piauí). A base territorial destes movimentos não se conforma, portanto, à
divisão político-administrativa, redesenhando a sociedade civil. O Monape tem duas coor-
denações, uma no Pará e, outra no Maranhão.

Tal multiplicidade de categorias cinde, portanto, com o monopólio político do sig-
nificado dos termos camponês e trabalhador rural, que até então eram utilizados com pre-
valência por partidos políticos, pelo movimento sindical centralizado na Contag (Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura) e pelas entidades confessionais
(Comissão Pastoral da Terra – CPT, Conselho Indigenista Missionário – Cimi, Ação Cristã
no Meio Rural – ACR). Tal ruptura ocorre sem destituir o atributo político daquelas cate-
gorias de mobilização. As novas denominações que designam os movimentos e que espe-
lham um conjunto de práticas organizativas traduz transformações políticas mais profun-
das na capacidade de mobilização destes grupos em face do poder do Estado e em defesa
de seus territórios.

Em virtude disto é que se pode dizer que mais do que uma estratégia de discurso tem-
se o advento de categorias que se afirmam através de uma existência coletiva, politizando
não apenas as nomeações da vida cotidiana, mas também práticas rotineiras no uso dos re-
cursos naturais. A complexidade de elementos identitários, próprios de autodenominações
afirmativas de culturas e símbolos, que fazem da etnia um tipo organizacional (Barth,
1969),20 foi trazida para o campo das relações políticas, verificando-se uma ruptura pro-
funda com a atitude colonialista homogeneizante, que historicamente apagou diferenças
étnicas e diversidades culturais, diluindo-as em classificações que enfatizavam a subordi-
nação dos “nativos”, “selvagens” e ágrafos ao conhecimento erudito do colonizador.

Não obstante diferentes planos de ação e de organização e de relações distintas com
os aparelhos de poder, tais unidades de mobilização podem ser interpretadas como poten-
cialmente tendentes a se constituir em forças sociais. Nesta ordem elas não representam
apenas simples respostas a problemas localizados. Suas práticas alteram padrões tradicio-
nais de relação política com os centros de poder e com as instâncias de legitimação, pos-
sibilitando a emergência de lideranças que prescindem dos que detêm o poder local. Des-
taque-se, neste particular, que, mesmo distantes da pretensão de serem movimentos para
a tomada do poder político, logram generalizar o localismo das reivindicações e que, me-
diante estas práticas de mobilização, aumentam seu poder de barganha com o governo e
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nhos, geraizeiros, assenta-
dos...”; além de ONGs am-
bientalistas mobilizadas em
torno da Articulação do
Agroextrativismo da Rede
Cerrados de ONGs.

16 No caso dos chamados
ribeirinhos, a designação de
Mora (Movimento dos Ribei-
rinhos do Amazonas) é pro-
visória e há uma literatura
especializada e de enti-
dades confessionais que
começam a registrar dife-
rentes aspectos deste movi-
mento em formação. Ver:
Dom G. F. Regis,, 2003; D.
P. Neves (Org.), 2003; C. P.
de Jesus, 2000.

17 No caso dos pescado-
res, não estão inclusos os
denominados “caiçaras”,
que se localizam no litoral
do Rio de Janeiro e de São
Paulo, nem os chamados
“maratimbas”, que se locali-
zam no litoral Sul do Espírito
Santo e cujas formas de as-
sociação ainda estariam se
consolidando sem terem
passado, todavia, à expres-
são acabada de movimento
social.

18 Não obstante organiza-
dos em associações, defen-
dendo interesses locais, os
peconheiros, as extrativis-
tas do arumã, os caiçaras e
os piaçabeiros ainda não se
agruparam em diferentes
mobilizações e não se cons-
tituíram em movimento
social, a exemplo das de-
mais identidades coletivas
mencionadas. Há inúmeras
reivindicações de consoli-
dação de territorialidades
específicas de comunidades
caiçaras do litoral de São
Paulo que foram encaminha-
das ao Ministério Público
Federal no decorrer dos úl-
timos seis anos. Tais asso-
ciações referem-se a uma
existência atomizada, que,
pelas mobilizações conti-
nuadas, estaria descreven-
do uma passagem para uma
forma de existência coletiva
capaz de configurar o que
Hobsbawm nomeia como
“novos movimentos sociais”.

19 Os agrupamentos de en-
tidades de representação e
associações voluntárias da
sociedade civil tem levado a
diferentes formas de articu-
lação política. Uma das



o Estado, deslocando os “mediadores tradicionais” (grandes proprietários de terras, co-
merciantes de produtos extrativos-seringalistas, donos de castanhais e babaçuais). Deriva
daí a ampliação das pautas reivindicatórias e a multiplicação das instâncias de interlocu-
ção dos movimentos sociais com os aparatos político-administrativos, sobretudo com os
responsáveis pelas políticas agrárias e ambientais (já que não se pode dizer que exista uma
política étnica bem delineada).

Está-se diante do reconhecimento de direitos até então contestados, e de uma certa
reverência dos poderes políticos às práticas extrativas do que chama de “populações tradi-
cionais”. Os conhecimentos “nativos” sobre a natureza adquirem legitimidade política e
sua racionalidade econômica não é mais contestada, no momento atual, com o mesmo
vigor de antes. Bem ilustra isto a aprovação pela Assembléia Legislativa do Acre, sancio-
nada pelo governador, em janeiro de 1999, de lei, mais conhecida como “Lei Chico Men-
des”, que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica aos seringueiros produtores
de borracha natural bruta. Esta Lei n.1277, de 13 de janeiro de 1999, foi regulamentada
pelo Decreto estadual n.868, de 5 de julho de 1999, que reconhece no item V do Art. 1o,
a necessidade do vínculo de produtores de borracha com suas respectivas entidades de re-
presentação. De igual modo, há leis municipais que garantem a preservação e o livre aces-
so aos babaçuais, incluindo propriedade de terceiros, a todos que praticam o extrativismo
em regime de economia familiar que foram aprovadas pelas Câmaras de Vereadores em
sete municípios do Estado do Maranhão e dois municípios do Estado do Tocantins, en-
tre 1997 e 2003. Do Maranhão tem-se: Lei Municipal n.05/97 de Lago do Junco; Lei
n.32/99 de Lago dos Rodrigues; Lei n.255/99 de Esperantinópolis; Lei n.319 de São Luis
Gonzaga; Lei n.1084/03 de Imperatriz; Lei n.466/03 de Lima Campos; e Lei em votação
na Câmara de Capinzal do Norte. No Tocantins foram aprovadas em Praia Norte, Lei
n.49/03, e Axixá, Lei n.306/03. Trata-se de reivindicações pautadas pelo Movimento In-
terestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu, que estão sendo implementadas em dife-
rentes municípios. Estas leis municipais, que asseguram os babaçuais como recursos aber-
tos, relativizando a propriedade privada do solo e separando-a do uso da cobertura
vegetal, são conhecidas localmente como leis do “Babaçu Livre”.

Os trabalhos das Assembléias Legislativas e das Câmaras Municipais passam, em cer-
ta medida, a refletir as mobilizações étnicas e aquelas realizadas pelas chamadas “popula-
ções tradicionais”. Iglésias (2000),21 numa acurada reflexãocom base em levantamento do
Cimi, sublinha que 350 índios se candidataram ao cargo de vereador; dez, a vice-prefei-
to; e um, a prefeito nas eleições municipais de 2000. Foram eleitos oitenta vereadores, se-
te vice-prefeitos e um prefeito.22 Destaque-se que nas mesmas eleições quarenta mulhe-
res, que se auto-apresentavam como quebradeiras de coco babaçu, disputaram o posto de
vereador em diferentes municípios do Pará, do Tocantins e do Maranhão. Das candida-
tas quebradeiras apenas duas foram eleitas. No caso dos quilombolas tem-se conhecimen-
to de pelo menos cinco vereadores eleitos, em Pernambuco, São Paulo, Maranhão e Pará.
Algumas interpretações, superestimando fatos desta ordem, asseveram que tais mobiliza-
ções eleitorais acrescidas da criação obrigatória dos conselhos municipais, consoante a
Constituição Federal de outubro de 1988, estão consolidando regionalmente um quarto
poder. Há quem classifique o fenômeno de “conselhismo” (Lessa, 2001), sobreestimando
tais inovações institucionais na gestão de políticas governamentais e afirmando tratar-se
de um poder pararelo.23

Diferentemente da ação sindical, estes movimentos se estruturam segundo critérios
organizativos diversos, apoiados em princípios ecológicos, de gênero e de base econômi-
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mais conhecidas refere-se
aos chamados “fóruns” que
propiciam melhores condi-
ções de mobilização a dife-
rentes organizações, funcio-
nando como dispositivo de
consulta adiante de interven-
ção governamental. Além
do Fórum Carajás e do Fó-
rum da Amazônia Oriental,
encontra-se agora em con-
solidação, no Sudoeste do
Pará e no Norte de Mato
Grosso, o Fórum de entida-
des por uma “BR-163 Sus-
tentável”. Em novembro de
2003 foi realizado um en-
contro de entidades em Si-
nop, Mato Grosso, delinean-
do as diretrizes de atuação
em relação às medidas go-
vernamentais que tratam de
problemas ligados à con-
cessão e ao asfaltamento
da rodovia BR-163. Para
mais dados consulte: “Rela-
tório Encontro BR-163 Sus-
tentável – Desafios e susten-
tabilidade socioambiental ao
longo do eixo Cuiabá–Santa-
rém”,  2003.

20 Cf. F. Barth, “Os grupos
étnicos e suas fronteiras”, in
T. Lask (Org.), 2000.

21 Cf. M. Iglésias, 2000.

22 “O Brasil tem 734 mil ín-
dios, cerca de 200 mil deles
com título de eleitor (...)”.
No início de novembro de
2003 a Coiab realizou reu-
nião em Manaus para traçar
estratégias eleitorais para
2004. Cf. Biancarelli, 2003.

23 O fascínio pela quantida-
de nutriu uma ilusão demo-
cratista na formulação de
Lessa. Este autor afirma
que o IBGE produziu um cen-
so mostrando que 99% dos
municípios brasileiros têm
conselhos, com representa-
ção popular, funcionando
nas áreas de saúde, educa-
ção, meio ambiente e trans-
porte. Segundo interpreta-
ção do autor: “O perfil dos
municípios traçado pela pes-
quisa do IBGE mostra que o
Brasil está se transforman-
do numa república soviética.
Afinal, a tradução da palavra
russa “soviete” é conselho,
e os conselhos passaram a
fazer parte definitivamente
da gestão dos municípios
brasileiros: em 1999, a mé-
dia constatada pela pesqui-
sa municipal foi de 4,9 con-
selhos por município, um



ca heterogênea, com raízes locais profundas (Hobsbawm, 1994),24 menosprezando, como
já foi dito, a divisão político-administrativa. Os pescadores se organizam em colônias e
associações que transpassam limites estaduais, do mesmo modo que os regionais instituí-
dos pelo MIQCB. Os seringueiros se organizam por seringais, as quebradeiras por povoa-
dos próximos a babaçuais, enquanto os pescadores privilegiam o critérios de mobilização
por bacias, como no caso da Central de Pescadores da Bacia Hidrográfica do Araguaia-
Tocantins, com vinte entidades que somam 7.633 famílias, das quais 6.672 nbos arredo-
res do lago da Barragem de Tucuruí. Tais movimentos não se estruturam institucional-
mente de sedes e associados e nem das bases territoriais que confinam as ações sindicais.
Intituem-se como formas livres de mobilização atreladas a situações de conflitos poten-
ciais ou manifestos.

A organização da produção para um circuito de mercado segmentado, agregando valor
através de tecnologia simples, constitui outro fator de aproximação que deve ser considera-
do. Esta modalidade organizativa rompe com a dicotomia rural–urbano. Observe-se, neste
aspecto, que as quebradeiras de coco babaçu, por exemplo, fundaram em 2002, em São Luís,
capital do Maranhão, através da Assema (Associação em Áreas de Assentamento no Estado
do Maranhão), um entreposto comercial e de representação política intitulado “Embaixada
do Babaçu”. Funciona no centro histórico e dispõe à comercialização uma linha de produ-
tos peculiar: farinha de mesocarpo; papel reciclado com fibra de babaçu; carvão de casca do
coco babaçu; frutas desidratadas etc. Diferentes etnias se agruparam e constituíram no cen-
tro de Manaus uma feira permanente com produção artesanal de diversos grupos.

Perfazem ainda estas características elementares de agrupamento, que indicam um
novo padrão de relação política, os fatores étnicos que tanto concernem a identidades co-
mo quilombolas, quanto à emergência de novos povos indígenas, como no Alto Rio Ne-
gro, e de novas formas associativas, perpassando etnias, como ocorre em Manaus e em Be-
lém, onde famílias de diferentes etnias se agrupam numa mesma organização de
reivindicação de direitos indígenas. No caso de Belém, como já foi sublinhado, tal organi-
zação coordenada por um índio Munduruku, que se deslocou para a cidade e se aposen-
tou como policial-militar, agrega também famílias Tembé e Urubu-Kaapor e se faz repre-
sentar inclusive no Congresso da Cidade (Novaes et al., 2002),25 que é uma experiência
recente de gestão democrática municipal abrangendo uma diversidade cultural e uma plu-
ralidade de representações setoriais, de gênero e por local de residência.

Esta diversidade de agrupamentos se consolida também através de diferentes proces-
sos de territorialização seja no campo ou nas áreas urbanas, seja referido à terra, estrito
senso, ou aos recursos hídricos, configurando um mosaico de situações sociais referidas a
noções práticas e operacionais que tanto falam em “territórios étnicos”,26 como no caso
das comunidades quilombolas de Alcântara (MA), quanto em “territórios aquáticos”, co-
mo no caso de pescadores da Vila do Jenipapo na iIlha do Marajó,27 sendo uma constru-
ção social, o território atém-se aos critérios intrínsecos de mobilização e enfatiza o fator
que enuncia a disputa e o conflito. De certo modo, está-se diante da fabricação de novas
unidades discursivas que substantivam e diversificam o significado das “terras tradicional-
mente ocupadas”, além de refletirem as mobilizações políticas mais recentes, chamando a
atenção para os sujeitos da ação e suas formas organizativas.

Para efeitos de exposição e síntese foi elaborado um quadro resumido dos principais
movimentos sociais referentes à questão das “terras tradicionalmente ocupadas”, suas ca-
racterísticas organizativas e as representações diferenciadas que lhes asseguram a delega-
ção ou o poder de falar em nome de um determinado conjunto de agentes sociais.
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total de 26,9 mil sovietes
espalhados por 99% dos
municípios do País”, cf. R.
Lessa, 2001; e, também, C.
Otávio, 2003.

24 Cf. E. Hobsbawm, 1995.

25 Cf. J. Novaes, L. Araújo
& E. Rodrigues,  2002.

26 Consulte-se a propósito
A. W. B. de Almeida, “Laudo
antropológico – identifica-
ção das comunidades rema-
nescentes de quilombo em
Alcântara”, 2002, que foi
elaborado por solicitação da
Sexta Câmara do Ministério
Público Federal.

27 A revista Cadernos do Ip-
pur, v.XVI, n.2, ago./dez. de
2002, menciona na chama-
da de capa os denominados
“territórios aquáticos”.



Quadro 3 – Movimentos sociais.*

Movimento/ Período Sede Rede de Representação
organização(1) ou ano de  organizações

fundação vinculadas
Coiab(2) 1989 Manaus (AM) 75 165 povos indígenas da Ama-

zônia, onde vivem 495 mil 
índios que representam 68% 
da população indígena do País

Apoinme 1995 Recife (PE) — Trinta povos indígenas; 
70 mil índios

UNI(3) 1978 São Paulo (SP) Dezenas de —
Rio Branco (AC) associações
Tefé (AM)

Coapima 2003 São Luís (MA) — Seis povos indígenas

CNS 1985 Rio Branco (AC) (4) 163 mil extrativistas 
(seringueiros e castanheiros)

MIQCB 1991 São Luís (MA) Sete regionais 400 mil “quebradeiras”
com dezenas distribuídas pelo Maranhão,
de associações Tocantins, Piauí e Pará

Conaq(5) 1996 São Luís (MA) “1.098 Comu- “2 milhões de pessoas”
nidades rema-
nescentes de
quilombos” (6)

GTA 1991-92 Brasília (DF) Regionais nos Representa a sociedade civil 
nove Estados organizada da Amazônia 
da Amazônia, junto ao PPG-7
abrangendo mais 
de 500 entidades

Monape 1990 São Luís (MA) Duas regionais  Pescadores do MA e PA
(7)

Mora        1996 Manaus (AM) Dezenas de Ribeirinhos do Amazonas
associações

Movimento de 1990 Manaus (AM) Dezenas de Ribeirinhos da 
Preservação de Lagos associações Amazônia(8)

Articulação Esta-  1974-90 Salvador (BA) “Quase 400 Vinte mil famílias, na região
dual de Fundos e  (9) associações do semi-árido da Bahia
Fechos de Pasto agropastoris”

MAB(10) 1989 PR, RS “regionais” “Mais de 1 milhão de pessoas”
em todo o Brasil

Mabe(11) 2001 Alcântara (MA) Dezenas de Cerca de 15 mil pessoas
associações
organizadas
p/ povoados

Movimento pela 1989 Altamira (PA) Dezenas de —
Sobrevivência da associações
Transamazônica(12)
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* Ver lista de siglas ao final
do artigo.



Notas
1 Certamente que este quadro é provisório e acha-se incompleto, mas seu propósito cinge-se àquelas associações volun-

tárias da sociedade civil mais diretamente referidas a categorias compreendidas no significado de “terras tradicional-
mente ocupadas”. Deste modo, não inclui entidades sindicais. Conforme levantamento do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário, realizado em julho de 2003, chegaria a 71 o número de organizações envolvidas em conflitos de terra
e em ocupações. Além das 22 federações e seus respectivos sindicatos ligados à Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura (Contag), fundada em 1963, tem-se o MST e outras 25 entidades que começam com o nome
de Movimento, entre outros: Movimento dos Sem Terra Independente, Movimento de Libertação dos Sem Terra, Mo-
vimento dos Carentes sem Terra... Cf. E. Éboli,“Campo tem 71 grupos envolvidos em conflitos”, in O Globo, Rio de
Janeiro, 3 de agosto de 2003. Não foram, portanto, incluídos neste quadro o Movimento dos Trabalhadores Sem Ter-
ra (MST), fundado em 1984, em Curitiba (PR), e que hoje se estende por todo o País; e o Movimento dos Pequenos
Agricultores, fundado no Rio Grande do Sul a partir dos chamados “Acampamentos da Seca”, que se organizaram nos
meses de janeiro e fevereiro de 1996. As associações de artesãos e extrativistas do arumã do Baixo Rio Negro, dos pia-
çabeiros, do Alto Rio Negro, e dos peconheiros do Baixo Amazonas também não foram incluídas, porquanto estes
movimentos se acham em forma embrionária tendo se organizado principalmente em torno da produção. Em verda-
de mais se aproximam da noção de cooperativas, como a Associação de Artesãs de Novo Airão (AM). Em termos po-
tenciais elas apontam para áreas que têm sido tradicionalmente exploradas de forma comunitária, quais sejam: açai-
zais, arumanzais e áreas de incidência de piaçaba; e que deveriam ser objeto de políticas específicas de preservação
ambiental, através de áreas reservadas. Segundo este mesmo critério não foram incluídas associações diretamente re-
feridas aos “faxinais”, às “terras de santo” e tampouco aquelas referidas a castanhais, que foram instituídos nos anos 50
como “castanhais do povo”. Neste último caso partiu-se do pressuposto de que a representação estaria contemplada
no âmbito do Conselho Nacional dos Seringueiros.

2 A Coiab foi fundada em 19 de abril de 1989, se estrutura em rede e tem suas organizações-membro nos seguintes Es-
tados: Amazonas, 46 (Foirn, Associação das Comunidades Indígenas do Distrito de Yauareté, Uncidi, Unirt, Associa-
ção das Comunidades Indígenas do Rio Tiquié, ACIRX, ACIMRN, Arcine, Acibrin, Ainbal, Aciri, Acitrut, Aciru,
Ucirn, Atriart, Cacir, Oibi, OGPTB, Osptas, Opim, Meiam, Civaja, UNI/Tefé, CGTT, Foccitt, CGTSM, CIM, Co-
missão Indígena Kanamari, Oasism, Opism, Amarn, Amism, Amik, Amai, Amitrut, Opimp, Opamp, Upims, Opi-
pam, Copiam, Aipat, Aisma, Opittamp, Opiam, ACINCTP e Comunidade Terra Preta); no Acre, 04 (UNI/Acre,
MPIVJ, Opitarj e Opire); no Amapá, 04 (Apina, Apio, Apitu e AGM); Maranhão, quatro (Associação Indígena An-
gico – Tot/Guajajara, Associação dos Povos Guajajara, Krikati e Awá, CIPK e Associação Wyty’Caty do Povo Gavião);
Mato Grosso, três (Aspa, Fepoimt e Associação dos Povos Tapirapé); Pará, quatro (Cita, Cimat, Amtapama e Associa-
ção Indígena Pussuru/Munduruku); em Rondônia, cinco (Cunpir, Associação Pamaré do Povo Cinta Larga, Organi-
zação Metarelá do Povo Suruí, APK e Cois); em Roraima, três (CIR, Opir e Apir); e no Tocantins, duas (AIX e Con-
selho das Organizações Indígenas da Bacia Araguaia e Tocantins). Cf. Coiab, “Unir para organizar, fortalecer para
conquistar”, Manaus, 2003

3 A UNI foi fundada em 1978, mas a organização só ganhou projeção a partir da Assembléia Nacional Constituinte e
com a formação da união dos “Povos da Floresta” em 1988. Em setembro de 1989 a UNI constituiu o Centro de Pes-
quisas Indígenas, em Goiânia (GO). Para outras informações, consulte: C. A. Ricardo,– “Quem fala em nome dos ín-
dios”, in Povos indígenas no Brasil: 1987/88/89/90, , São Paulo, 1991. 

4 As associações das Resex, entre outras, a Associação dos Moradores da Resex Chico Mendes – Brasiléia (Amoreb), As-
sociação dos Moradores da Resex Chico Mendes – Assis Brasil (Amoreab), Associação dos Seringueiros e Agricultores
da Resex Alto Juruá (Asareaj), Associação dos Moradores da Resex do Rio Ouro Preto (Asrop), Associação dos Traba-
lhadores Extrativistas da Resex Rio Cajari (Astex-CA), estariam inclusas no CNS, bem como as associações de áreas
de posse, que ladeiam as reservas, como a do Pinda em Brasiléia (AC), e as associações de áreas tituladas também vol-
tadas para o extrativismo. Estariam inclusas aqui também as associações que envolvem seringueiros brasileiros que tra-
balham em seringais da região de Pando, na Bolívia, cognominados de brasivianos e que participam com direito a vo-
to nos Encontros Nacionais dos Seringueiros. No que tange a estes trabalhadores que têm migrado pelas fronteiras
internacionais da Amazônia, com ocupação recente de áreas, poderiam ser mencionados ainda: garimpeiros brasilei-
ros no Suriname, agrupados na Cooperativa de Garimpeiros, que tem sede em Paramaribo, mas que exploram ouro
aluvional em diferentes pontos do País, e trabalhadores brasileiros na Guiana Francesa, tanto os organizados em tor-
no de documentação requerida para exercício de ocupação profissional, quanto os que se localizam clandestinamente
em áreas próximas ao rio Maroni. Para outras informações consulte: C. C. Martins, Os deslocamentos como catego-
ria de análise-agricultura e garimpo na lógica camponesa, São Luis, 2000; B. M. G Esteves, Do “manso” ao Guardião
da Floresta – estudo do processo de transformação social do sistema seringal a partir do caso da Reserva Extrativista
Chico Mendes, Rio de Janeiro, 1999; A. P. A. Soares,  Travessia: análise de uma situação de passagem entre Oiapoque
e Guiana Francesa, São Paulo, 1995. Não foram incluídos ainda os chamados “brasiguaios”, que se distribuem pelas
áreas fronteiriças com o Paraguai.

5 A Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (Conaq) é uma organização
nacional e foi criada em 1996, em Bom Jesus da Lapa (BA), na reunião de avaliação do I Encontro Nacional de Qui-
lombos (1995). Dela participaram representantes de comunidades de 18 Unidades de Federação, além de entidades
do Movimento Negro e ligadas à questão agrária que apóiam a luta dos quilombolas.

6 “Segundo estudos do Projeto Vida de Negro (Sociedade Maranhense de Direitos Humanos e Centro de Cultura Ne-
gra do Maranhão) e levantamentos da Fundação Cultural Palmares do Ministério da Cultura, Universidade de Brasí-
lia (UnB) e Associação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (Aconeruq), constituiu-se um mapeamento pre-
liminar de 1.098 comunidades quilombolas. Estas comunidades estão presentes em quase todos os Estados brasileiros,
com exceção de Roraima, Amazonas, Acre, Rondônia e Distrito Federal.” Cf. Conaq/Aconeruq/Cohre – Campanha
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Nacional pela Regularização dos Territórios de Quilombos, Direito à Moradia – Regularização dos Territórios de Qui-
lombos, São Paulo, 2003.

7 Estas regionais são designadas respectivamente de Movimento dos Pescadores do Pará (Mopepa) e Movimento dos
Pescadores do Maranhão (Mopema).

8 De 19 a 23 de julho de 1999, ocorreram simultaneamente em Maromba, Manaus (AM), o XV Encontro de Ribeiri-
nhos do Amazonas e o I Encontro de Ribeirinhos da Amazônia, com o apoio da Comissão Pastoral da Terra e da Ce-
se (Coordenadora Ecumênica de Serviços). Participaram mais de cem delegados, representando Comunidades de Ri-
beirinhos de toda a região Amazônica.

9 A Central de Fundos de Pasto de Senhor do Bonfim foi fundada em 2 de setembro de 1974. Para mais esclarecimen-
tos sobre esta questão, consulte documento intitulado “O fundo de pasto que queremos – política fundiária e agríco-
la para os fundos de pasto baianos”, Salvador, abril de 2003. Não foram levantadas informações sobre organizações
estruturadas em torno do uso de áreas comuns de pastoreio em Pernambuco e Ceará, embora sejam registradas nes-
tas unidades da federação sob outras designações como: “terras soltas” e “terras abertas”. O Projeto GeografAR –(-
CNPq/Igeo/UFBA), coordenado pela geógrafa Guiomar Germani, levantou no decorrer de 2003, em 23 municípios
baianos (Andorinhas, Antonio Gonçalves, Brotas de Macaúbas, Buritirama, Campo Alegre de Lourdes, Campo For-
moso, Canudos, Casa Nova, Curaçá, Itiúba, Jaguarari, Juazeiro, Mirangaba, Monte Santo, Oliveira dos Brejinhos, Pi-
lão Arcado, Pindobaçu, Remanso, Santo Sé, Seabra, Sobradinho, Uauá, Umburanas), um total de 255 associações de
pequenos produtores rurais. Estas associações muitas vezes trazem na sua denominação o nome do fundo de pasto a
que se referem. Este nome pode estar ligado ao uso comum de recursos hídricos, à figura daquele que foi pioneiro no
uso dos recursos ou a sentimentos religiosos ou ainda à fartura e beleza da terra. Assim tem-se referencias a aguadas,
poços e nascentes, tais como: Fundo de Pasto Lagoa das Baraúnas, Fundo de Pasto Olho d’Água e Fundo de Pasto La-
goa do Anselmo. Tem-se também referencias que denotam um sentido bíblico e que evocam a proteção de divinda-
des tais como: Fundo de Pasto Nossa Senhora da Conceição, Fundo de Pasto de Bom Jesus dos Campos e Fundo de
Pasto de Terra Prometida. Há também referências que afirmam uma beleza perene da natureza, tais como: Fundo de
Pasto Primavera e Fundo de Pasto Bom Jardim. Tem-se ainda referências a quem localizou ou abriu os recursos, asse-
gurando seu uso comum, tal como no caso do Fundo de Pasto de Antonio Velho.

10 Três situações sociais de resistência a deslocamentos compulsórios de populações por parte do Estado, que principia-
ram no final dos anos 70, caracterizam a formação do Movimento dos Atingidos por Barragens, segundo o Caderno
do MAB, n.7, intitulado “MAB: uma história de lutas, desafios e conquistas”: “Primeiro na região Nordeste, no final
dos anos 70, a construção da UHE de Sobradinho no Rio São Francisco, onde mais de 70.000 pessoas foram deslo-
cadas, e mais tarde com a UHE de Itaparica foi palco de muita luta e de mobilização popular. Segundo no Sul, qua-
se que simultaneamente em 1978, ocorre o início da construção da UHE de Itaipu, na bacia do rio Paraná, e é anun-
ciada a construção das Usinas de Machadinho e Ita na bacia do Rio Uruguai, que criou um grande processo de
mobilização e organização na região. Terceiro na região Norte, no mesmo período, o povo se organizou para garantir
seus direitos frente a construção da UHE de Tucuruí.”(MAB, s.d., p.6). 

11 O Movimento dos Atingidos pela Base Espacial de Alcântara foi fundado em julho de 2001 e congrega representa-
ções de 139 povoados, localizados nos 62 mil hectares da área desapropriada para instalação do Centro de Lançamen-
to, e cerca de trinta povoados localizados em áreas circundantes.

12 O Movimento pela Sobrevivência da Transamazônica, atual MDTX (Movimento pelo Desenvolvimento da
Transamazônica e do Xingu) , sediado em Altamira (PA), desde 1989, se estrutura segundo um critério regional,
abrangendo a população dos municípios paraenses que ladeiam ou são cortados pela rodovia Transamazônica, cons-
truída no início dos anos 70.

PROCESSOS DE TERRITORIALIZAÇÃO

Há, portanto, diferentes processos de territorialização em curso que devem ser obje-
to de reflexão detida. Babaçuais, castanhais e seringais, sob este prisma, não significam
apenas incidência de uma espécie vegetal ou uma “mancha”, como se diz cartograficamen-
te, mas tem uma expressão identitária traduzida por extensões territoriais de pertencimen-
to. Esta expressão foi construída politicamente através das mobilizações por livre acesso
aos recursos básicos. Para se ter uma ordem de grandeza destas territorialidades especifi-
cas, que não podem ser lidas como “isoladas” ou “incidentais”, pode-se afirmar o seguin-
te: dos 850 milhões de hectares no Brasil cerca de 1/4 não se coadunam com as catego-
rias estabelecimento e imóvel rural e assim se distribuem: cerca de 12% da superfície
brasileira, ou aproximadamente 110 milhões de hectares, correspondem a cerca de 600
terras indígenas. Estima-se oficialmente que as terras de quilombo correspondam a mais
de 30 milhões de hectares. Em contraste, as terras de quilombos tituladas correspondem
a cerca de 900 mil hectares. Os babaçuais sobre os quais as quebradeiras começam a es-
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tender as Lei do Babaçu Livre correspondem a pouco mais de 18 milhões de hectares, lo-
calizados notadamente no Meio-Norte. Em contrapartida as reservas extrativistas de ba-
baçu não ultrapassam 37 mil hectares. Os seringais se distribuem por mais de 10 milhões
de hectares e são objeto de diferentes formas de uso. Embora o Polígono dos Castanhais,
no Pará, tenha um milhão e duzentos mil hectares, sabe-se que há castanhais em Rondô-
nia, no Amazonas e no Acre numa extensão não inferior a 15 milhões de hectares. Em
contrapartida as reservas extrativistas de castanha, de “seringa” e de pesca perfazem me-
nos de 10% do total das áreas com incidência de extrativismos, ou seja, um total de
3.101.591 hectares, com população de 36.850 habitantes. Acrescentando-se a estas exten-
sões aquelas dos extrativistas do açaí, do arumã, dos ribeirinhos e das associações de fun-
do de pasto (na região do semi-árido) e demais povos e grupos sociais que utilizam os re-
cursos naturais sob a forma de uso comum, numa rede de relações sociais complexas, que
pressupõem cooperação simples no processo produtivo e nos afazeres da vida cotidiana,
tem-se um processo de territorialização que redesenha a superfície brasileira e lhe empres-
ta outros conteúdos sociais condizentes com as novas maneiras segundo as quais se orga-
nizam e autodefinem os sujeitos sociais.28 Em verdade o que ocorre é a construção de
identidades específicas junto com a construção de territórios específicos. O advento de ca-
tegorias como os chamados “sem-terra” e os “índios misturados”29 também podem per-
mitir um entendimento mais acurado deste processo. Anote-se que novos povos indíge-
nas estão surgindo, tanto na Amazônia, quanto no Nordeste ou no Sudeste do País.
Veja-se o exemplo do Ceará que vinte anos atrás oficialmente não registrava índios e ho-
je possui nove ou dez povos indígenas. Concomitante ao “surgimento” há critérios polí-
tico-organizativos que se estruturam em cima da demanda por terras. As terras vão sendo
incorporadas segundo uma idéia de rede de relações sociais cada vez mais fortalecida pe-
las autodefinições sucessivas ou pela afirmação étnica.

Para bem ilustrar isto recorra-se à leitura dos dados censitários: o Censo Demográ-
fico de 2000 constata que os povos reunidos sob a classificação de indígenas foram os que
tiveram a maior taxa de crescimento populacional entre 1991 e 2000. Cresceram a uma
taxa anual de 10,8%, duplicando sua participação no total da população brasileira de
0,32% para 0,4%. Sublinhe-se que neste mesmo período a população total do Brasil cres-
ceu a uma taxa de 1,6% ao ano. Os que se autodeclararam pretos30 aumentaram 4,2%. O
crescimento de indígenas e de pretos não se deveu à multiplicação da população de aldeias
e comunidades negras, mas a uma mudança na maneira de auto-identificação do recen-
seado. Sim, as pessoas estão se autodenominando na relação das identidades de afirmação
étnica, que pressupõem territorialidades específicas. Elegendo a região Norte, Amazônia,
constatamos que apenas 29,3% se autodenominam brancos, todos os demais, ou seja,
mais de 2/3 da população, se apresentam como indígenas, pretos e pardos. Em outras pa-
lavras a região Norte tem uma “fisionomia étnica” que aparentemente, pelo percentual
dos brancos, mais poderia ser aproximada de países como Bolívia, Peru e Equador.

Assim, juntamente com o processo de territorialização tem-se a construção de uma
nova “fisionomia étnica”, através da autodefinição do recenseado, e de um redesenho da so-
ciedade civil, pelo advento de centenas de novos movimentos sociais, através da autodefini-
ção coletiva. Todos estes fatores concorrem para compor o campo de significados do que se
define como “terras tradicionalmente ocupadas”, em que o tradicional não se reduz ao his-
tórico e incorpora identidades redefinidas situacionalmente numa mobilização continuada.

As políticas ambientais e agrárias ressentem neste sentido da incorporação dos fato-
res étnicos nos seus instrumentos de intervenção direta e daqueles outros recursos técni-
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28 Pode-se cotejar este per-
centual com o fato de que
há 200 milhões de hectares
sobre os quais o cadastro
do Incra não possui qualquer
informação. As terras cadas-
tradas referem-se a somente
650 milhões de hectares.
Em virtude disto delineia-se
mais uma ação governamen-
tal inócua pois, sem modifi-
car as atuais categorias cen-
sitárias e cadastrais, o Incra
pretende implantar a partir
de março de 2004 o Siste-
ma Nacional de Cadastro de
Imóveis Rurais.

29 Consulte-se J. P. de Oli-
veira, “Uma etnologia dos ‘ín-
dios misturados’: situação
colonial, territorialização e
fluxos culturais”, 1999. 

30 O IBGE utiliza o termo
“preto” e não o termo “ne-
gro” como classificatório. A
categoria censitária “preto”
entre 1872, data do primei-
ro Censo, e 1991 apresenta
um declínio percentual, ou
seja, em 1872 representava
19,68% da população total;
em 1890, 14,63%; em
1950, 10,96%; em 1960,
8,71%; em 1980, 5,92%; e
em 1991, 5,01%. São 119
anos de declínio constante,
como a sinalizar que estaria
ocorrendo um “embranque-
cimento” da população. No
ano de 2000, entretanto,
houve um crescimento per-
centual superior ao dos cha-
mados “brancos”, quebran-
do a série de mais de um
século de declínio. As pes-
soas que se autodeclararam
“pretos” aumentaram em
quase 40% entre os dois
censos, de 1991 e 2000.



cos que lhes possam permitir uma compreensão mais precisa das modalidades de uso co-
mum vigentes. Definir oficialmente unidades de conservação apenas pela incidência de
espécies31 e operar com as categorias cadastrais e censitárias convencionais significa incor-
rer no equívoco de reduzir a questão ambiental a uma ação sem sujeito.

Os movimentos sociais apresentam-se como um fator de existência coletiva que con-
testa esta insistência nos procedimentos operativos de ação sem sujeito. É deste prisma
que pretendo chamar a atenção para a relevância de se abrir uma discussão ampla sobre
as “terras tradicionalmente ocupadas” e sobre os processos de territorialização que lhes são
correspondentes no momento atual.

LISTA DE SIGLAS 

ACIMRN Associação das Comunidades Indígenas do Médio Rio Negro
ACNRQ Associação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas
ACR Ação Cristã no Meio Rural
ADCT Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Amoreb Associação dos Moradores da Resex Chico Mendes – Brasiléia 
Amoreab Associação dos Moradores da Resex Chico Mendes – Assis Brasil
Apoinme Articulação dos Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo
Asareai Associação dos Seringueiros e Agricultores da Resex Alto Juruá 
Asrop Associação dos Moradores da Resex do Rio Ouro Preto
Assema Associação em ¡reas de Assentamento no Estado do Maranhão
Astex – CA Associação dos Trabalhadores Extrativistas da Resex Rio Cajari
Cese Coordenadora Ecumênica de Serviços
Cimi Conselho Indigenista Missionário
CIR Conselho Indígena de Roraima 
CNPT Centro Nacional de Desenvolvimento Sustentado das Populações Tradicionais 
CNS Conselho Nacional dos Seringueiros
Coapima Coordenação das Organizações e Articulações dos Povos Indígenas do Maranhão
Coiab Coordenação Indígena da Amazônia Brasileira 
Conaq Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilom-

bolas
Contag Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura
CPT Comisão Pastoral da Terra
Foirn Federação das Organizações Indígenas do Rio Negro
GTA Grupo de Trabalho Amazônico 
MAB Movimento dos Atingidos de Barragem
Mabe Movimento dos Atingidos pela Base Espacial de Alc‚ntara
MDTX Movimento pelo Desenvolvimento da Transamazônica e do Xingu ex-Movimen-

to pela Sobrevivência da Transamazônica
MIQCB Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu 
Monape Movimento Nacional dos Pescadores 
Mopepa Movimento dos Pescadores do Pará 
Mopema Movimento dos Pescadores do Maranhão
Mora Movimento dos Ribeirinhos do Amazonas
OIT Organização Internacional do trabalho
PPG-7 Programa Piloto de Proteção das Florestas Tropicais Brasileiras
PVN-SMDDH Projeto Vida de Negro da Sociedade Maranhense de Defesa dos Direitos Humanos
UnB Universidade de Brasília
UNI União das Nações Indígenas
Usagal União dos Sindicatos e Associações de Garimpeiros da Amazônia Legal
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31 Consoante as determina-
ções do Art.57 da Lei
n.9.985 foram registrados,
segundo o Ibama, 28 casos
de superposição entre ter-
ras indígenas e unidades de
conservação. Os casos
mais conflitantes seriam os
parques nacionais de Monte
Pascoal, Araguaia, Neblina e
Estação Ecológica de Iquê.
Consoante parecer do as-
sessor jurídico do Cimi, Pau-
lo Guimarães: “Regularizar a
superposição de Unidade de
Proteção Integral (...) impli-
ca inconstitucionais restri-
ções à posse permanente e
ao usufruto exclusivo dos
povos indígenas às riquezas
naturais existentes nas ter-
ras que tradicionalmente
ocupam, pelo fato de neste
tipo de unidade de conser-
vação ser ‘admitido apenas
o uso indireto dos seus re-
cursos naturais’”, cf. Poran-
tim,  nov. 2000.
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A B S T R A C T The article analyzes the relation between the rise, in the Brazilian
Amazon region, of social movements that incorporate ethnical, ecological and gender criteria
in its self-definition as well as its correspondent territorialization processes. Focus is put on the
“traditionally occupied lands” that express diversified forms of collective existence of people and
social groups in its relation to natural resources. Despite its different historical formation, these
forms has been institutionalized in the 1988 national Constitution as well as in infra-
constitutional legal instruments. In analytical terms, these forms indicate situations in which
the control over resources is not exercised freely and individually by some domestic group of
direct little producers or one of its members. The territoriality operates as a factor of
identification, self-defense and strength: solidarity linkages and mutual help practices nourish
the creation of a set of rules based on a common physical terrain, seen as essential and
inalienable. The notion of traditional is here not reduced to history, but incorporates collective
identities defined in a continuous mobilization through social figures interpreted as
mobilizing unities. 

K E Y W O R D S Amazon region; social movements; territoriality.
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PRIVATIZANDO O H2O
TRANSFORMANDO ÁGUAS LOCAIS EM DINHEIRO GLOBAL1

E R I K S W Y N G E D O U W

R E S U M O O artigo aborda criticamente o projeto global de privatização e mercan-
tilização de recursos hídricos. Na primeira seção, as políticas neoliberais de privatização são
contextualizadas histórica e politicamente. Em uma segunda seção, o discurso da “escassez”
da água é explorado, relacionando-o com a lógica da privatização. Na seção subseqüente, as
estratégias das corporações globais que dividem o mercado de água são examinadas. Isso, por
sua vez, nos leva a considerar a centralidade contínua do Estado e o controle na regulamen-
tação do setor de saneamento, assim como a uma discussão sobre a posição enfraquecida do
cidadão vis-à-vis esses modos de controle da água. Por fim, as contradições da privatização
da água são exploradas.

P A L A V R A S - C H A V E Recursos hídricos; privatização; saneamento.

INTRODUÇÃO 

Cerca de um bilhão de pessoas no mundo inteiro não tem acesso a água razoavel-
mente limpa. Muitas dessas pessoas vivem nas megacidades dos países em desenvolvimen-
to (Kan & Streiff, 2002). Enquanto a água é muitas vezes oferecida em abundância, mi-
lhões de pessoas estão condenadas a lutar diariamente pelo acesso a um pouco de água
potável. O acesso à água é de fato um terreno de muita competição, imerso em diversas
formas de embates e conflitos políticos e econômicos. O acesso problemático à água tor-
nou-se uma das principais causas de morte prematura, saúde deficiente e chances reduzi-
das de vida. Dessa forma, constitui um problema-chave político, social e ambiental glo-
bal. Ao mesmo tempo, a água se tornou uma das áreas centrais de teste para a
implementação de políticas neoliberais globais e nacionais. A privatização da produção e
distribuição de serviços de saneamento, particularmente os sistemas urbanos de abasteci-
mento de água, se tornou uma arena importante em que empresas capitalistas globais
operam em busca de crescimento econômico e lucro. 

Uma das frágeis conclusões e um objetivo declarado da Cúpula de Johannesburgo
realizada em 2002 era reduzir pela metade o número de pessoas sem acesso adequado a
esgoto e água limpa. Como não houve comprometimentos financeiros significativos dos
países participantes, o “mercado” e as forças de “mercado” foram nomeados as alavancas
através das quais esse nobre objetivo seria alcançado. Apesar de declarações tonitruantes,
pode-se agora prever que, a não ser que um grande investimento público seja canalizado
para fornecer serviços de saneamento e que a hegemonia das formas neoliberais de pres-
tação de serviço seja abandonada, o número de pessoas sem atendimento de água e esgo-
to aumentará até 2015, ao invés de cair pela metade. 

Este artigo aborda criticamente o projeto global de mercantilização e privatização
dos recursos hídricos e, especificamente, dos sistemas de abastecimento de água urbanos.
Na primeira parte do artigo, é contextualizada histórica e politicamente a atual onda de
políticas de privatização neoliberais. Na segunda, é explorado o discurso da “escassez” 

33

1 Tradução de Diogo Lana
Monte-Mór.



de água dos ambientalistas em relação à formação de uma lógica de privatização hegemô-
nica. Na parte seguinte, são examinadas criticamente as estratégias dos “Mandarins da
Água”, algumas poucas corporações globais que dividem grande parte dos mercados pri-
vatizados locais de água. Isso, por sua vez, nos leva à consideração da centralidade contí-
nua do Estado e das instituições “governativas” na organização e regulamentação do setor
do saneamento e a uma discussão da posição enfraquecida do cidadão vis-à-vis essas no-
vas formas de governabilidade da água. Por fim, as contradições da privatização da água
são exploradas em conjunto com vozes de protesto e descontentamento que desafiam o
senso comum de que as forças de mercado podem proporcionar o acesso social, alocação
e/ou distribuição ótimos da água.

A ECONOMIA-POLÍTICA DA ÁGUA EM MUDANÇA

O NEXO PÚBLICO/PRIVADO

Apesar dos debates acirrados sobre as potenciais ou reais mudanças em direção à pri-
vatização (um debate que é muitas vezes expresso nos termos de uma adaptação necessá-
ria e inevitável das políticas nacionais aos requisitos impostos por uma nova ordem eco-
nômica mundial desregulada), há na verdade uma longa história de mudanças no setor de
fornecimento de água. Desde o começo dos sistemas de água urbanos, eles têm sido ca-
racterizados pelas mudanças de configuração nas participações relativas do público e do
privado. A maioria dos estudos internacionais demonstra que a organização dos sistemas
de suprimento de água pode ser dividida em quatro estágios (Hassan, 1998). O primeiro
estágio seguiu até a segunda metade do século XIX, quando a maioria dos sistemas de su-
primento de água consistia em companhias relativamente pequenas que forneciam a re-
giões da cidade (geralmente as áreas mais ricas) uma água de qualidade variável (Corbin,
1994; Goubert, 1989). O suprimento de água era altamente estratificado socialmente e
as fornecedoras de água visavam gerar lucro para os investidores (Swyngedouw, 2004).

Seguiu-se um período de municipalização, primariamente estimulado por preocupa-
ções com as condições ambientais em deterioração e pela demanda por uma cidade sanea-
da (Cornut, 2003). No Reino Unido – assim como em outros locais da Europa – isto to-
mou a forma de um socialismo municipal preocupado em prover bens públicos essenciais
a preços mínimos, muitas vezes subsidiados (Laski et al., 1935; Millward, 1991). Lucrar
era sem sombra de dúvida uma preocupação secundária e os subsídios vinham da arreca-
dação total de impostos (tanto do governo municipal quanto do nacional). Essa munici-
palização era apoiada pelas elites locais cujas condições ambientais e de saúde também
eram negativamente afetadas pela deterioração dos padrões sanitários das cidades. Foi du-
rante esse período que os sistemas de fornecimento de água foram consolidados, levando a
uma cobertura padronizada de abastecimento doméstico de água, com um sistema de eli-
minação de esgoto (apesar de não haver tratamento). Países e cidades no mundo menos de-
senvolvido começaram a copiar o modelo europeu no estabelecimento de seus próprios sis-
temas urbanos sanitários (Anton, 1993; Swyngedouw, 2004).

O terceiro estágio começou aproximadamente depois da Primeira Guerra Mundial
quando o setor de água e saneamento, juntamente com os principais serviços urbanos (co-
mo eletricidade e telecomunicações), se tornou parte de uma preocupação nacional cres-
cente (Bernstein, 1995; Littlechild, 1986). O Estado, com graus variados de intensidade
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de controle, regulação e investimento, assumiu um papel muito mais efetivo no forneci-
mento de serviços públicos (Parker, 1997). A infra-estrutura das águas tornou-se – com
outros grandes serviços e programas de infra-estrutura – parte de uma política social e
econômica fordista-keynesiana liderada pelo Estado. Os investimentos em infra-estrutu-
ra (represas, canais, redes de esgoto) faziam, por um lado, parte de um esforço para gerar
e/ou apoiar o crescimento econômico, enquanto, por outro, asseguravam uma relativa paz
social por meio de políticas redistributivas (Amin, 1994; Moulaert & Swyngedouw, 1987;
Gandy, 1997). Três objetivos eram centrais nesse período fordista de expansão do forne-
cimento de água: a criação de empregos, a geração de demanda por investimento do se-
tor privado e, por último, a produção coletiva de bens de produção e consumo (como
água, educação e habitação) a preços subsidiados para trabalhadores assalariados assim co-
mo para as indústrias (Herrington & Price, 1987). Em alguns contextos, o fornecimento
de água foi nacionalizado (por exemplo, no Reino Unido e em muitos países em desen-
volvimento). Em outros casos, apesar de o gerenciamento permanecer nas mãos das au-
toridades municipais, o Estado exerceu um papel cada vez maior, particularmente no fi-
nanciamento de projetos de infra-estrutura (como, por exemplo, na França, Equador,
Espanha e Israel), mas também através de uma intervenção regulamentadora mais forte.
Foi também durante esse período que diversas entidades reguladoras (de regulação social,
qualitativa ou ambiental) foram criadas, geralmente pelo e no âmbito do Estado nacio-
nal. Essas mudanças institucionais também asseguraram que um conjunto organizado de
agentes (consumidores, sindicatos etc.) se envolvesse. Em resumo, o setor do saneamen-
to se tornou uma parte fundamental da visão de Estado fordista e corporativista.

Durante a quarta e mais recente fase, iniciada por volta da recessão global da déca-
da de 1970, período associado ao fim do crescimento econômico liderado pelo Estado e
a subseqüente transição a formas pós-fordistas ou flexíveis de desenvolvimento econômi-
co e liderança do Estado (Moulaert & Swyngedouw, 1987), uma grande mudança ocor-
reu na interação público–privado no setor de saneamento. Primeiramente, problemas
econômicos acumulados – no contexto de altos gastos e investimentos sociais – resulta-
ram em dificuldades orçamentárias crescentes para o Estado nacional (e muitas vezes tam-
bém o poder local). Isso trouxe a necessidade de uma reconsideração do direcionamento
dos dispêndios do Estado e resultou em gastos reduzidos nas políticas sociais e em apoio
às indústrias livres de dívidas ou programas de expansão da infra-estrutura (Ruys, 1997).
Os preços baixos, os investimentos subsidiados em água e esgoto e o envelhecimento da
infra-estrutura sanitária, combinados com uma crescente demanda por água, pressiona-
ram ainda mais os orçamentos; esta pressão agia em direção contrária aos processos men-
cionados. Isso foi particularmente visível no mundo em desenvolvimento. O festival de
empréstimos da década de 1970, quando o capital dos países ricos buscava desesperada-
mente saídas no Terceiro Mundo para reciclar o que fora sobreacumulado (especialmen-
te os petrodólares) e que não encontrava oportunidades de investimento lucrativo no
mundo desenvolvido estável, esvaziou-se durante a década de 1980 à medida que o mon-
tante das dívidas cresceu (Corbridge, 1993). Problemas de pagamento das dívidas com-
binados com as tentativas desesperadas dos financiadores em assegurar suas posições ge-
raram uma série de programas de “ajuste estrutural” impostos, visando estabilizar a ordem
financeira mundial, mas deixando os Estados do mundo em desenvolvimento com a ta-
refa nada invejável de cortar gastos, privatizar e desregulamentar. 

Além disso, a procura por uma competitividade maior como meio de contornar a
crise econômica da década de 1970 e início de 1980 estimulou a busca por ganhos em
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eficiência e maior produtividade através de eliminação da burocracia, desregulamentação
do mercado de trabalho e maior flexibilidade de investimento. Isso, por sua vez, foi segui-
do por tendências de privatização como meio para buscar ambas as “receitas-soluções” à
crise do fordismo. Ademais, a globalização crescente da economia e a mudança paralela na
competição, a maior disposição de capital privado através da desregulamentação e dester-
ritorialização de mercados financeiros, além da imposição de normas de orçamento rígi-
das (pela União Européia ou pelo FMI), aceleraram ainda mais a modificação nas frontei-
ras entre os setores público e privado no gerenciamento da água em favor do último.

Terceiro, os canais usuais de governo, democráticos porém corporativistas, e fre-
qüentemente infundidos pela presença e pelo poder de lobby ativo de organizações sociais
– notadamente sindicatos – mostraram-se uma barreira considerável à implementação de
mudanças ágeis nas políticas. A configuração político-econômica tem, conseqüentemen-
te, mudado de forma importante, resultando em novos arranjos institucionais que permi-
tem um gerenciamento mais orientado para os negócios – ou o mercado –, o que está em
maior sintonia com as estratégias de geração de lucro (Ogden, 1991, 1995; Jessop, 2002).

Quarto, os problemas ambientais crescentes e, conseqüentemente, o número maior
de conflitos reais e potenciais na gerência e regulamentação do ciclo “hidrossocial” (para
uma elaboração teórica sobre a noção de ciclo hidrossocial, ver Swyngedouw, Castro &
Kaïka, 2002a) provaram ser um desafio sério para as formas tradicionais de organização e
implementação de atividades relacionadas à água. No contexto particular em que grupos
ambientalistas da sociedade civil se tornaram mais fortes e expressivos, os sistemas de go-
vernança tinham de se tornar mais sensíveis a essas questões. Tornaram-se mais fortemen-
te ouvidas as questões relativas à restrição e ao controle de demanda (gerenciamento de
demanda) como uma estratégia para reduzir o consumo de água e, portanto, remover as
pressões para a expansão da base de recursos sanitários urbanos bem como sobre os danos
ecológicos causados pelas cidades (sua “pegada ecológica”). A internalização de todas es-
sas tensões em um setor basicamente pertencente e controlado pelo Estado, como o setor
de água e saneamento, tornou-se cada vez mais difícil (Swyngedouw, 1998).

Por fim, e talvez o mais importante, alguns investidores começaram a buscar novas
fronteiras para o investimento de capital. A água se mostrou uma possível fonte a mobili-
zar e aproveitar, já que oferecia a possibilidade de transformar H2O (de novo) em capital
e lucro. Essa privatização dos recursos comuns através de uma estratégia de “acumulação
por despossessão” (ver Harvey, 2003) tornou-se crescentemente central à dinâmica de acú-
mulo na medida em que as rotas-padrão de reestruturação dos processos econômicos ca-
pitalistas existentes e os investimentos em novos produtos não eram mais suficientes para
absorver o volume crescente de capital em busca de vias de investimento lucrativas. De fa-
to, a água, juntamente com outros valores públicos, como códigos genéticos, conhecimen-
tos locais e afins, estão rapidamente se tornando parte de tais estratégias de acumulação
(Katz, 1998; Bakker, 1999a). O capitalismo, é claro, sempre foi e continuará sendo um
sistema que tenta derrubar todas as barreiras existentes e incorporar o que pode à sua ló-
gica própria de busca de lucro. A Natureza em si resistiu por muito tempo à mercantiliza-
ção, mas, em anos recentes, ela e suas águas têm-se tornado um componente cada vez mais
vital da busca do capital por novos recursos de acumulação. É claro que essa privatização
da água não se dá no vácuo, mas envolve basicamente a transferência de propriedade da
água, infra-estrutura e afins do setor público, da propriedade ou controle local, das formas
de posse coletivas ou socializadas a companhias de água privadas, muitas vezes organizadas
globalmente. As novas estratégias de acumulação através da privatização da água implicam
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um processo pelo qual os bens da natureza se tornam integrados aos circuitos globais de
capital, bens comuns locais são desapropriados, transferidos ao setor privado e inseridos
no fluxo global de dinheiro e capital, de ativos em bolsa de valores e de detentores de port-
folio. Uma coreografia local/global é forjada, baseada na mobilização de H2O local, trans-
formando a água em dinheiro e inserindo-o em seus circuitos transnacionais de circulação
do capital. Sistemas de recursos locais se tornaram conseqüentemente peças do tabuleiro
de companhias globais. Conforme indicado na Tabela 1, a corrida pela privatização da
água continua e constitui atualmente um mercado global avaliado em mais de 45 bilhões
de dólares. Logo, a apropriação da água pelos atores do mercado global é movida por con-
siderações de competitividade, rentabilidade, capacidade de pagamento dos clientes e por
considerações estratégicas. Motivações humanitárias, como fornecer água aos pobres, me-
lhorar a expectativa de vida e saúde e contribuir para o desenvolvimento têm-se tornado
objetivos secundários; objetivos que são explicitamente citados nos contratos de gerência
privada, mas raramente são materializados. 

Tabela 1 – Privatização da água e do saneamento
Proporção dos serviços privatizados de água e saneamento em 1997 e projeção para 2010

Região Privatizado Privatizado Valor do mercado privatizado
em 1997 (%) em 2010 (%) (em bilhões de U$)

Europa Ocidental 20 35 10
Europa Central e Oriental 4 20 4
América do Norte 5 15 9
América Latina 4 60 9
África 3 33 3
Ásia 1 20 10

Fonte: www.thewaterpage.com (acesso em 5/9/2002).

O efeito combinado dos processos e dinâmicas citados resultou em uma mudança
mais ou menos radical (com graus variáveis de intensidade em diversos países), tanto na
prática quanto ideológica-discursivamente, de um setor de recursos hídricos liderado – e
gerenciado – pelo Estado que está ou tem que estar sincronizado com as forças de merca-
do globalizado e com os imperativos de uma economia competitiva privada. Em outras
palavras, um novo discurso metagovernamental e hegemônico surgiu no setor de sanea-
mento, que se articulou em torno da prudência fiscal, competitividade, privatização, mer-
cantilização da natureza e preocupações ambientais (Hajer, 1995). Em alguns casos, hou-
ve uma privatização real (como nas cidades do Reino Unido e em muitas outras pelo
mundo) e em outros casos (como em Amsterdã, Bruxelas e Sevilha) exige-se das compa-
nhias públicas uma ação estratégica, gerencial, operacional e organizacional nos moldes
de companhias privadas. Além disso, empresas de água e esgoto agora fazem parte de
companhias multinacionais e/ou parte de conglomerados de multisserviços globais.

A TRIALÉTICA DEMANDA–SUPRIMENTO–INVESTIMENTO EM UM CONTEXTO COMPETITIVO

Em um contexto de mercantilização e demanda por privatização, a forma tradicio-
nal de gerenciamento pelo Estado das decisões relativas à tríade demanda–suprimen-
to–investimento fundamentalmente se transformam. Se o lucro, tanto para companhias
públicas quanto privadas, for o parâmetro pelo qual a performance é medida (Martin &
Parker, 1997) e a sinalização dos preços for um instrumento-chave para a regulação do
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nexo demanda/oferta, as contradições entre esses momentos no processo econômico to-
mam uma direção um tanto diferente (Littlechild, 1988). Num contexto externo, no qual
a expansão da demanda é seriamente desencorajada por questões ambientais, enquanto o
investimento precisa ser mantido para expandir, substituir e atualizar a rede, as equações
de equilíbrio das empresas se tornam relativamente específicas. Dada uma estrutura de
demanda, com investimento crescente, a rentabilidade (e portanto a sustentabilidade das
companhias regidas pelo mercado) só pode ser mantida ou via aumento de produtivida-
de (que é geralmente intensivo em capital e tecnologia, levando quase invariavelmente a
uma composição orgânica crescente do capital e redução da força de trabalho) e/ou au-
mento de preços. Embora este último seja possível, ele é politicamente delicado, podendo
levar a problemas sociais perversos. O conflito social que se seguiu à privatização do sis-
tema de abastecimento de água de Cochabamba, na Bolívia, é um exemplo disso (Cres-
po, 2002a, 2002b; Gleick et al., 2002). 

Imediatamente após a privatização no Reino Unido (1989), o preço da água aumen-
tou de modo significativo. Muitas residências isentas do pagamento tiveram seu serviço
cortado (uma prática posteriormente banida pelo “New Labour government” em 1997),
enquanto as companhias e seus acionistas lucraram consideravelmente (Herbert & Kemp-
son, 1995; Bakker, 2001). Na segunda rodada de ajuste de preços em 1999 (e depois que
o governo introduziu um imposto chamado “wind-fall”, que incide sobre o que eram con-
siderados “lucros excessivos dos serviços privatizados”), os aumentos de preço foram mo-
destos, resultando imediatamente em uma maior redução da força de trabalho na indús-
tria da água e uma tendência à recoletivização parcial da infra-estrutura de água (Bakker,
2003b). Em 2003, as empresas do serviço britânico de água e esgoto reivindicaram de seu
órgão regulador o direito de aumentar o preço da água em 70% para poder alcançar os
requisitos de investimentos futuros.

Em um contexto de demanda crescente e expansão da demanda total ou per capita,
o volume de lucro pode ser mantido por meio da expansão da oferta. Nesse contexto, é
interessante ressaltar que a lógica “produtivista” das companhias de fornecimento de água
(Swyngedouw, 1995) continua em vigor (apesar dos apelos ao uso mais restrito da água).
Além disso, dada a natureza de investimentos a longo prazo e intensivos em capital no sis-
tema de infra-estrutura de saneamento, há relativamente pouco incentivo ao engajamen-
to em grandes programas de investimento desta ordem. Simplificando, há um claro de-
sincentivo ao investimento em atividades que não são diretamente lucrativas, como
controle de vazamentos, em contraste com investimentos para o aumento de produtivi-
dade. Por fim, em um contexto de demanda e oferta geograficamente limitados no qual
a maioria das companhias operam, enquanto estão simultaneamente expostas a um am-
biente rapidamente globalizante e competitivo, há uma tendência das companhias de
água a internacionalizar suas atividades, ou a dominar empresas de água privatizadas em
outros lugares por meio de fusões, aquisições e/ou diversificações em outros setores, ou
pela venda de know-how para outros países. 

Não é surpresa, portanto, que o Estado ou certas áreas do setor público tenham que
mediar essas contradições. No Reino Unido, por exemplo, a Yorkshire Water propôs co-
letivizar a parte de rede do sistema de fornecimento de água, mantendo a parte gerencial
em mãos privadas, enquanto o serviço de água galês também se deslocou da propriedade
privada para uma mescla de propriedade pública e privada (OFWAT, 2000a, 2000b;
Bakker, 2003a). No caso da Grécia, a preparação para a privatização envolveu dividir a
companhia de água em duas partes, uma companhia pública, que manteve os bens (infra-
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estrutura técnica e rede), e uma companhia de fornecimento privada (até 49%), que ge-
renciaria o sistema. Parece que esse tipo de parceria público-privada, no qual o setor pú-
blico é responsável por investimentos de capital fixo de longo prazo (e muito dos custos
associados a eles) enquanto o setor privado organiza a parte lucrativa do sistema (geren-
ciamento de oferta), é a resultante mais provável do negócio privado de água. Os gastos
crescentes com substituição e expansão da infra-estrutura, o longo tempo de rotação e a
incerteza de investimentos a longo prazo resultam em um retorno muito fraco e numa
precaução geral por parte das companhias de saneamento em investir em um equipamen-
to tão absorvedor de capital. 

UMA LIGAÇÃO PERIGOSA: 
RECURSOS FINITOS E “ESCASSEZ” PRODUZIDA

O DISCURSO DA “ESCASSEZ”

Apesar, ou talvez por causa da crescente preocupação acerca da importância vital da
água para o desenvolvimento humano, as questões sobre ela têm ganho importância na
agenda ambiental, enquanto têm sido simultaneamente submetidas à lógica do mercado.
Na verdade, essas duas dinâmicas estão mutuamente interligadas. É dada cada vez maior
atenção à gerência de demanda, principalmente como resultado da crescente consciência
ambiental e do risco de que a disponibilidade de recursos hídricos se reduza (Bakker,
1999b; Haughton, 1999). Isso tem intensificado o debate político e social sobre a “escas-
sez” da água (Nevarez, 1996). Como aponta Kaïka (1999; 2003a), a construção discursi-
va de uma narrativa e de uma ideologia sanitária específicas, particularmente notável du-
rante, por exemplo, as crises ligadas a enchentes em Atenas no início da década de 1980,
serve a objetivos e políticas econômicas e políticas também específicas. Um clima de cri-
se sanitária real, pendente ou imaginada, isto é, a produção discursiva da imanência de
um desastre “hidrossocioecológico”, não somente serve para facilitar futuros investimen-
tos na expansão do fornecimento de água (como no caso de Atenas, Guaiaquil ou Sevi-
lha), como também alimenta e apóia tentativas de mercantilização (Bakker, 2000;
Haughton, 1998). Na medida em que a sinalização dos preços é vista como o principal
mecanismo para gerenciar a “escassez”, essa construção discursiva da água como um bem
“escasso” se torna uma parte importante da estratégia de mercantilização, quando não de
privatização. Neste contexto, alianças políticas estranhas e muitas vezes cruéis são forjadas
entre livre-mercadistas e setores do movimento ambientalista (Swyngedouw et al.,
2002a). Na medida em que a preocupação dos ambientalistas com a crescente escassez de
água – ainda que socialmente construída – foi sendo levada de forma eficaz ao grande
público, tornou-se maior para este a disposição a pagar e mais aceitáveis os mecanismos
de mercado como sinalizadores preferenciais, se não os únicos disponíveis, para alocar so-
cialmente o recurso. Enquanto os ambientalistas continuam insistindo que a água é um
bem escasso e finito, conseqüentemente necessitando de exploração cuidadosa, o setor
privado e os governos em todas as escalas geográficas abraçam esse discurso de “escassez”.
Uma economia de mercado, é claro, requer a “escassez” para funcionar. Sem a “escassez”,
soluções ou mecanismos baseados no mercado simplesmente não funcionariam. Se neces-
sário, portanto, a “escassez” será eficientemente “produzida”, socialmente projetada
(Swyngedouw, 2004; Davis, 1998). De fato, a água é um dos recursos menos finitos no
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mundo. É abundante e praticamente inesgotável. Pode haver limites locais ou regionais e
problemas com qualidade e disponibilidade relativa, mas não há evidências de falta de
água global. Uma ideologia ambiental que persiste em representar a água como inerente-
mente “escassa” invariavelmente nutre uma lógica mercantilizadora e “privatista”. De fa-
to, o Banco Mundial, a União Européia e companhias privadas celebram essa contínua
reciclagem da idéia de “água” como um bem escasso. Isso fornece um maravilhoso instru-
mento de legitimação para impulsionar as políticas neo-liberais e voltadas para o merca-
do. De fato, os mercados vibram com a “escassez” real ou imaginada. Muitas organizações
ambientalistas, com suas preocupações reais por assuntos ecológicos importantes, encon-
tram-se numa aliança objetiva porém perversa com tais forças políticas e econômicas pa-
ra as quais a privatização da natureza é uma mera tática para maximizar a acumulação,
desregular mercados e buscar novos lucros. Além disso, por este caminho retira-se a aten-
ção da natureza política da “escassez” como “produzida” social e politicamente e foca-se,
ao invés disso, nas soluções tecnológicas disponíveis.  

A POLÍTICA DE AJUSTES TECNOLÓGICOS

O gerenciamento do ciclo hidrossocial e, em particular, o gerenciamento de deman-
da pela água operam em grande parte via a combinação de campanhas visando aumentar
o conhecimento público sobre a economia de água, por um lado, e tentativas de reduzir
o consumo de água através de vários ajustes tecnológicos, pelo outro (Kallis & Coccossis,
2001). Geralmente o efeito ou custo dos expedientes de poupar água depende tanto do
preço da tecnologia quanto do preço da água (Boymans, 2001). No contexto de baixos
preços da água, mecanismos de economia de água freqüentemente não apresentam uma
boa relação de custo–benefício. Apesar de não haver consenso sobre qual é o efeito agre-
gado sobre a economia de água (a maior parte dos estudos indicam uma desaceleração no
crescimento da demanda de água, mas não uma inversão da tendência de crescimento), o
ajuste tecnológico para a solução de problemas relativos à água requer investimentos sig-
nificativos. Companhias de água privatizadas continuam relutantes em investir em tais
tecnologias (dada as implicações de custo), enquanto subsídios públicos podem ser vistos
como uma subvenção ao setor privado (no caso do setor privatizado de água) ou acusa-
dos de ir contra a ideologia dominante de recuperação plena de custo (no caso de com-
panhias públicas). Apesar da disponibilidade, portanto, da ampla gama de expedientes e
tecnologias de economia de água, o entendimento disso permanece limitado e não é pro-
vável que tenha um maior impacto no futuro próximo. Mais importante, os efeitos de
deslocamento (em termos de implicações ambientais associadas ao desenvolvimento e à
produção de novas tecnologias) é quase invariavelmente ignorado por completo e sua
consideração não é parte da auditoria ambiental. Ainda, é muito claro que as tecnologias
ambientalmente benignas quando aplicadas a um setor podem ter efeitos adversos em ter-
mos de efeitos ambientais associados a seu processo de produção. Uma auditoria ambien-
tal total seria necessária para avaliar o benefício ambiental líquido derivado de um ajuste
tecnológico. 
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A DANÇA DOS MANDARINS DA ÁGUA

GLOBALIZAÇÃO ATRAVÉS DO CONTROLE COMPARTILHADO

O fornecimento da água está cada vez mais incorporado ao processo de globaliza-
ção econômica. Seja de propriedade pública ou privada, empresas de água estão expan-
dindo suas operações geograficamente e têm se envolvido em um processo competitivo
internacional. No caso das companhias privatizadas, além do mais, sua estrutura de capi-
tal tem se tornado cada vez mais internacionalizada. Por exemplo, depois que o governo
do Reino Unido vendeu sua “parte de ouro” em dezembro de 1994, abriu-se o caminho
para um festival desvairado de fusões e incorporações internacionais. Muitas companhias
de água do Reino Unido estão ativamente adquirindo operações com água e esgoto em
outros lugares do mundo, enquanto companhias inglesas têm se sujeitado a incorporações
de competidores estrangeiros. Por exemplo, a Thames Water (companhia de fornecimen-
to de água de Londres) foi comprada em setembro de 2000 pela multisserviços alemã
RWE. A privatização parcial da companhia de águas de Atenas transformou a EYDAP em
uma companhia listada no mercado de ações e, portanto, sujeita aos caprichos dos mer-
cados de capitais nacional e internacional. Em uma escala global, um processo acelerado
de concentração e consolidação do mercado está em andamento e levando a uma estru-
tura econômica razoavelmente oligopolista de empresas de água, com duas companhias
(francesas) controlando cerca de 70% do mercado global de água privatizada (Hall, 1999;
2001). Essa tendência foi acentuada pelo recente colapso da Enron, uma das principais
companhias multisserviços. Além das dificuldades de regulamentar as corporações globais
(particularmente com respeito a padrões ambientais e sociais, investimentos, manutenção
da infra-estrutura), essa tendência levanta o espectro de crescentes estratégias geográficas
com respeito aos investimentos e ao alcance das atividades, ao fluxo de capital na área do
saneamento e ao portfolio das holdings. 

Realmente, o “mercado” não existe como uma arena sem os atores que a fazem fun-
cionar. O pequeno número de companhias globais de água e esgoto produz uma forma
oligopolística de organização do mercado. Como é visto na Tabela 2, somente algumas
poucas companhias controlam o mercado da água. Na verdade, duas companhias france-
sas (Ondeo–Suez e Vivendi) possuem uma impressionante fatia do mercado de água, com
a Thames Water (parte da multisserviços alemã RWE) e a SAUR aparecendo bem atrás nos
respectivos terceiro e quarto lugares. A predominância dos franceses está relacionada a seu
acesso preferencial a longo prazo ao mercado de água francês. Isso lhes deu uma capaci-
dade competitiva nos mercados internacionais uma vez que se tornaram mais desregula-
mentados e se prepararam para o ataque da privatização. Além disso, a tradição francesa
sempre combinou o investimento estatal em infra-estrutura com o gerenciamento priva-
do dos serviços de fornecimento de água. Essa estratégia é evidentemente mais lucrativa
para o setor privado e as companhias francesas têm exportado esse modelo com sucesso.
O modelo anglo-saxão está baseado na privatização total (infra-estrutura e fornecimento)
e a exportação desse modelo resultou em vários fracassos ou em serviços produzidos abai-
xo do desejado. 

As quatro maiores companhias citadas estão envolvidas praticamente em todos os es-
quemas de privatização do mundo. Além disso, em grandes projetos, é comum as quatro
ou cinco maiores companhias dividirem os despojos para gerenciar sistemas de água em
conjunto e/ou para dividir a concessão em duas áreas geográficas, cada uma controlada
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por um dos atores globais. Por exemplo, em Budapeste, a Vivendi tem uma joint venture
com a RWE Aqua, e em Sidoargo, Indonésia, a RWE dirige uma parte do sistema enquan-
to a Vivendi controla a segunda metade. Essas joint ventures e ações conjuntas por con-
tratos desgastam ainda mais qualquer “competição” limitada que exista no mercado. O
mercado de privatização de água urbana está longe de ser o “ambiente” competitivo que
os estudiosos neoliberais dizem ser o salvador das economias em crise do Terceiro Mun-
do. Não é preciso dizer, então, que tal controle oligopolístico dá forças consideráveis aos
mandarins empresariais ao negociar termos com Estados locais ou nacionais.

Tabela 2 – Os mandarins globais da água, 2001
Companhia País de base Pessoas atendidas Rendimentos do Rendimento total
(subsidiária de água) (em milhões) negócio sanitário (em bilhões

(em bilhões de euros)
de euros)

Vivendi França 110 12,8 26,48
(Vivendi Water)

Suez (Ondeo) França 115 10,1 42,36

Bouygues França 30 2.5 20,5
(SAUR)

RWE Alemanha 43 1,69 62,9
(Thames Water)

American Water EUA 10 1,44 1,44
Works

Anglican Water Reino Unido 4,1 0,892 1,29
Group

Severn Trent Reino Unido 8 0,887 1,68

Kelda Group Reino Unido 4,5 0,620,775
(Yorkshire Water)

United Utilities Reino Unido 7 0,2 1,78

Fonte: Public Services International Research Unit (www.world-psi.org – acessado em 12/9/2002); Kasemir
et al., 2002. 

“COLHEITA SELETIVA” COMO APARATO ESTRATÉGICO

Atender moradores urbanos com um serviço de água potável confiável não é uma ta-
refa fácil. Requer um significativo investimento a longo prazo e arranjos organizacionais
e gerenciais complexos. E o lucro não é de forma alguma garantido, especialmente em
ambientes urbanos de baixo poder aquisitivo e condições de acesso problemáticas
(Swyngedouw, 2004). Em suma, somente alguns sistemas de água urbanos são conside-
rados capazes de gerar lucro a longo prazo, enquanto outros continuarão a requerer sub-
sídios e apoio de forma a continuar melhorando o fornecimento do serviço. Experiências
recentes têm mostrado que companhias privadas globais só vão atrás das melhores fatias
de mercado, aquelas que têm algum recheio. Isso significa que somente as companhias de
água e esgoto das grandes cidades são consideradas aptas à privatização. E nessas cidades,
áreas com moradores de alto poder aquisitivo com condições comprovadas de pagamen-
to das contas são, claro, os consumidores preferidos dos serviços privatizados. Isso leva
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obviamente a uma “colheita seletiva” estratégica por parte das companhias (Graham &
Marvin, 1994). Os serviços “promissores” (no que se refere à obtenção de lucro) são libe-
rados para a privatização; os serviços menores e geralmente menos lucrativos permanecem
em mãos públicas e requerem subsídios constantes. Além disso, obrigações contratuais
têm de ser inclusas em contratos de concessão para forçar as companhias a expandir o for-
necimento do serviço para áreas mais pobres. Raramente, no entanto, os fornecedores pri-
vados cumprem todos os termos de suas obrigações contratuais. 

Em suma, a “colheita seletiva” estratégica é somente uma variação de uma receita já
comprovadamente eficiente no capitalismo: privatizar negócios rentáveis e deixar os im-
postos pagos pela população cobrir os subsídios para os serviços não lucrativos, mas ain-
da assim essenciais. E estes últimos são aqueles dos quais depende crucialmente a susten-
tação dos grupos mais pobres da população. 

CORRUPÇÃO COMO UMA PRÁTICA INSTITUCIONALIZADA

A ligação inevitavelmente forte entre o Estado e o setor privado nos esquemas de pri-
vatização abre as portas para toda espécie de práticas corruptas. Essas podem ser ilegais
mas, com maior freqüência, fazem parte do arsenal padrão de práticas acordadas e proce-
dimentos aceitos. Assim, formas de suborno, acordos debaixo dos panos, “molhar algu-
mas mãos” para facilitar certos arranjos contratuais e contribuições financeiras a aliados
políticos, tudo isso pertence ao kit de ferramentas básico das empresas privadas de forne-
cimento de água. O contrato de concessão para Jacarta com a Thames Water (agora RWE)
teve de ser renegociado após alegações de corrupção. Escândalos de suborno também fo-
ram associados a concessões, entre outros lugares, em Grenoble, Tallinn, Lesoto e no Ca-
zaquistão. Enron, Vivendi e Suez, todas elas já foram acusadas de efetuarem pagamentos
a partidos políticos em troca de favores. 

Meios de persuasão em direção à privatização não mais sutis, mas perfeitamente le-
gais, são oferecidos por Estados nacionais e organizações internacionais. Por exemplo, em-
préstimos do Banco Mundial ao setor de saneamento são geralmente condicionados a es-
se setor se comprometer a gastar uma parte considerável do empréstimo em medidas
gerenciais e facilitadoras que preparem o terreno para a privatização da água. No caso de
Guaiaquil, no Equador, o Banco Inter-Americano de Desenvolvimento forneceu um em-
préstimo de 40 milhões de dólares sob a condição de que quase metade dele seria gasta
na preparação da privatização do serviço público de água (Hall & Lobina, 2002; Swynge-
douw, 2004). Ou seja, empréstimos internacionais e outros acordos são usados como
meios para propulsar esta agenda neoliberal.

O ESTADO ONIPRESENTE

O MITO DO MODELO NEOLIBERAL

O negócio de privatização da água incorpora também um dos mitos centrais do mo-
delo neoliberal, isto é, que privatizar significa tirar o Estado do papel regulamentar da
economia e diminuir a burocracia. Em contraste a esse refrão tantas vezes repetido, no se-
tor do saneamento o Estado e/ou outros órgãos governativos (de organizações multilate-
rais como o Banco Mundial, o FMI ou a UE com governos nacionais ou governos locais)
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estão diretamente envolvido na “regulamentação” e “organização” da privatização. Eles
mudam leis, regras e convenções e produzem novos sistemas legais e institucionais que
permitem e “regulamentam” a privatização, muitas vezes impondo toda espécie de condi-
ções e obstáculos que forçam a privatização a ser feita. Somando-se a isso, governos ofe-
recem incentivos financeiros e de outros tipos para atrair companhias privadas, auxiliar o
envolvimento do setor privado no processo e afins. Após a privatização, um sistema ins-
titucional regulamentar controlado pelo Estado invariavelmente tem de ser implementa-
do, só para garantir que as companhias “comportem-se de forma competitiva”. Sem os vá-
rios níveis do Estado traçando a trilha e impondo condições que garantam a privatização,
e que assegurem a operação lucrativa depois, essa acumulação por despossessão não pode-
ria acontecer. O Estado é, em outras palavras, um ator central no estabelecimento e ma-
nutenção dos “princípios de (do) mercado”. Essa espécie de “stalinismo do mercado” pri-
vilegia um modelo de gerenciamento da água enquanto exclui modos alternativos de
organização desse mercado.

A tendência para a mercantilização e a privatização muda o contexto de regulamen-
tação de forma importante. Enquanto tentativas de mercantilização e privatização são le-
gitimadas com base em considerações de competitividade maior, produtividade maior,
preços mais baixos e um corte drástico na regulamentação burocrática, tem havido uma
tendência a identificar essas mudanças nas formas econômicas de organização a desregula-
mentação. No entanto, evidências do setor do saneamento sugerem exatamente o oposto.
Novas instituições, mais notavelmente no campo da regulamentação econômica e ambien-
tal, acompanham todo o programa de privatização. Como Bakker (1999a; 2001) apontou
no contexto do Reino Unido, o jogo regulamentar que começou com a privatização (e os-
tensiva desregulamentação) desatou um certo “monstro regulamentar”, que subseqüen-
temente se desenvolveu em um corpo regulador-institucional de peso. Dado o caráter
monopolizador territorial das companhias de saneamento privatizadas, toda sorte de pro-
cedimentos reguladores, como consolidação de metas de investimento, fixação de preço,
padrões ambientais, níveis de vazamento, garantia de qualidade etc., têm sido implemen-
tados. A mudança de uma situação em que o Estado era tanto o “caçador” como o “guar-
da de caça” para uma em que há uma aguda separação institucional entre os dois levou,
inevitavelmente, a uma situação na qual as “regulamentações” têm se tornado formais, vi-
síveis e estatuídas (Swyngedouw et al., 2002b). Ao invés de desregulamentar o setor de
água e esgoto, a privatização resultou em uma profunda re-regulamentação do mercado de
água e no surgimento de uma estrutura regulamentar considerável e quase governamental. 

A luta pelas fronteiras entre terreno público e privado funciona principalmente via
dois eixos inter-relacionados: primeiro, o dos padrões ambientais e, depois, o dos impe-
rativos do mercado. A tensão entre os dois é contida na busca da mercantilização ambien-
talmente amistosa, enquanto a tensão público/privado é mediada por debates sobre a for-
ma que o processo de mercantilização deve tomar. Conseqüências imprevistas desses
debates são vistas no caráter modificado do conhecimento encontrado dentro do setor sa-
nitário. A informação que era de domínio público vira mercadoria, cria-se significação
comercial e é freqüentemente tratada como confidencial. No contexto de uma transição
de controle, o gerenciamento do conhecimento é fundamental no jogo da regulamenta-
ção. Reter o controle de instituições técnicas permanece um meio importante para orga-
nismos governamentais (em várias escalas) preservarem sua relativa vantagem nas nego-
ciações. Mas, apesar da aparente centralidade de tais debates sobre as esferas pública e
privada, é claro que as estratégias de “comando-e-controle” do Estado permanecem como
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o mecanismo-chave para a implementação de regulações ambientais (Taylor, 1999). Go-
vernos não são apenas instrumentais, são também iniciadores e facilitadores da privatiza-
ção; também têm um papel central em garantir o lucro ou assegurar as companhias con-
tra condições político-econômicas adversas. Por exemplo, o Banco Mundial assegurou a
concessão da International Water em Guaiaquil, no Equador, na soma de 18 bilhões de
dólares contra qualquer espécie de risco, inclusive instabilidade política (Hall & Lobina,
2002). A concessionária de saneamento de Buenos Aires está processando o governo ar-
gentino pela perda de lucro depois do colapso do peso argentino.

Em suma, ao invés de desregulamentar o setor de saneamento, a privatização resul-
tou em uma profunda re-regulação do mercado de água e em uma estrutura regulamen-
tar quase governamental considerável. Nesse processo, o conjunto de atores sociais envol-
vidos na estrutura institucional e reguladora do setor saneamento tem sido
significativamente alterado, com uma nova geometria de poder social evoluindo como
conseqüência. Essa nova coreografia da organização institucional e regulatória é o que ve-
remos a seguir.

REESCALONAMENTO INSTITUCIONAL: DO GOVERNO DA ÁGUA À GOVERNANÇA DA ÁGUA

Uma série de novos corpos institucionais ou regulatórios tem sido montada (no Rei-
no Unido, batizadas apropriadamente de Quangos – quase NGOs1) com poderes de deci-
são consideráveis, mas operando em uma arena política obscura com pouca transparência
e somente formas limitadas de controle democrático. Essas mudanças institucionais têm
sido invariavelmente definidas como parte de uma mudança maior de governo para go-
vernança (Swyngedouw, 2000; Jessop, 2002). Enquanto no passado a gestão e as políticas
de água estavam direta ou indiretamente sob o controle de uma escala governamental par-
ticular, i.e., ou no âmbito nacional ou no local (municipal), nos anos recentes tem havi-
do uma grande proliferação de novas instituições, organismos e atores relacionadas à água
que estão envolvidos na criação de políticas e planejamento estratégico em várias escalas
geográficas. As sucessivas gerações de diretrizes e regulações relativas à água na União Eu-
ropéia e o doloroso processo de implementação de uma política integrada na UE – na for-
ma da Diretriz Européia para Estrutura de Saneamento – têm resultado no crescente po-
der da Comissão sobre os assuntos relacionados à água. A história política dos sucessivos
estágios de negociação da estrutura de diretrizes sugere uma trilha um tanto tortuosa na
qual vários atores (como governos nacionais, fornecedores de água, a Comissão Européia,
o Parlamento Europeu, ONGs de várias espécies) tiveram papéis diferentes, enquanto sua
influência mudou com o tempo (Kaika, 2003; Kaika & Page, 2003; Page & Kaika, 2003).
Além disso – como o caso do Reino Unido nos mostra – a privatização requereu montar
uma série de novas corpos regulatórios (OFWAT em particular) assim como redefinir os po-
deres e prerrogativas de organizações reguladoras existentes como as da Autoridade Na-
cional de Rios, que se integrou à recém-criada Agência Ambiental. 

O resultado combinado dos processos citados tem sido uma reconfiguração mais ou
menos significativa (muito significativa no caso do Reino Unido, menos significativa no
caso, digamos, da Holanda) das escalas de controle da água. Como Bob Jessop (1994)
apontou para os outros domínios da vida pública, a escala nacional foi redefinida (e par-
cialmente esvaziada) em termos de seu poder político, enquanto instituições supranacio-
nais e subnacionais e formas de controle têm se tornado mais importantes. A privatiza-
ção, por sua vez, tem levado à internacionalização de uma série de funções de controle e
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comando. O resultado é uma nova gestalt escalar de controle, caracterizada por uma arti-
culação multiescalar de instituições e atores com graus variados de poder e autoridade. O
resultado geral, portanto, é a “glocalização” (Swyngedouw, 1989; 1997) do governo na-
cional, tanto subindo a um nível supranacional quanto descendo a um nível subnacional.
Isso resulta em uma articulação mais complexa de combinações variáveis de formas de
controle dependentes das escalas. Em suma, a regulamentação do governo nacional é si-
multaneamente reescalonada para cima e para baixo, com uma mudança paralela na or-
ganização do poder, tanto no interior das instituições como entre elas. 

Finalmente, é claro que a privatização em si resulta em uma autonomia e poder das
companhias em si em termos de decisões estratégicas e de investimento. Privatização de
fato significa tirar um pouco do controle do setor público e transferi-lo para o setor pri-
vado. Isso não somente muda os procedimentos de decisão e desenvolvimento estratégi-
cos, mas também afeta elementos menos tangíveis como acesso a informação e dados. Ca-
nais tradicionais de prestação de contas democrática estão, então, cortados, abreviados ou
redefinidos. Uma pletora de novas instituições se formou em uma variedade de escalas
geográficas. Essa proliferação de “corporações governativas” diminuiu a transparência do
processo de decisões, tornando mais difícil de desembaraçar e articular as geometrias do
poder que formam os resultados da decisão. Na prática, pode-se argumentar que a tran-
sição de governo a governança implicou – apesar da multiplicação de atores e instituições
envolvidas no gerenciamento de água – na transferência de poderes econômicos e políti-
cos decisivos para a componente privada do complexo de controle hidrossocial. Isso,
porém, não aconteceu em um vácuo social, mas antes alimentou uma constelação de con-
flitos políticos e sociais, em grande parte por conta das conseqüências que um modelo de
governança privatizante produz sobre a sustentabilidade dos sistemas socioambientais.

O CIDADÃO AUSENTE: NOVOS ATORES E CONTABILIDADE CINZENTA

Logo, a transferência do controle e fornecimento da água do setor público para o
privado envolve uma mudança nas coreografias do poder e controle. Com o envolvimen-
to político e público diminuindo, o poder do cidadão é reduzido. Além disso, na medida
em que a água é transformada em dinheiro e capital, e usuários de água, em consumido-
res que pagam pelo acesso à água (ao invés de serem cidadãos a quem foi conferido o di-
reito de acesso à água), as coreografias do poder político ao redor da água são fundamen-
talmente alteradas. Princípios de discrição de negócios, ausência de participação,
procedimentos de decisão nada transparentes e afins caracterizam a organização privati-
zada do setor de saneamento. Apesar de ser um bem vital e local, as estruturas de decisão
são tomadas pelo controle político local ou regional e transferidas às salas de reunião exe-
cutivas de companhias globais. Isso leva a formas autocráticas de controle e regulamenta-
ção da água com controle democrático limitado ou ausente

A proliferação dos corpos reguladores e dos sistemas de controle associados ao ciclo
hidrossocial, nas escalas local, nacional e internacional, tem contribuído para o surgimen-
to de uma estrutura regulamentar “pesada”, pelo menos em países desenvolvidos, com res-
ponsabilidades ambiguamente definidas e uma prestação de contas definida sem precisão.
Dependendo da escala geográfica de organização ou do entalhamento institucional parti-
cular das empresas de saneamento, um conjunto mutável de atores está envolvido nos
procedimentos de tomada de decisão. A organização da participação de investidores é de-
sigual e desnivelada e, em muitas instâncias, opera fora dos canais políticos democráticos
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tradicionais. Enquanto alguns atores são bem representados em alguns cenários, são ex-
cluídos de outros; outros atores ficam, por sua vez, totalmente ausentes das arenas do po-
der onde as decisões são tomadas. 

RACHADURAS NO ESPELHO: 
AS CONTRADIÇÕES DA PRIVATIZAÇÃO DA ÁGUA

ÁGUA URBANA: BEM PÚBLICO OU MERCADORIA PRIVADA?

A mudança recente em direção a tornar o H2O em uma mercadoria global tem pro-
fundas implicações no significado social e político e na avaliação cultural da água. Primei-
ramente, a água é transformada em lucro e acumulação de capital por instituições priva-
das ou público-privadas. O fornecimento de água então torna-se meio para o fim de
alcançar metas econômicas: crescimento econômico e maximização de lucro. Na medida
em que companhias privadas fazem isso, atividades relacionadas à água tornam-se apenas
um elemento de uma estratégia predominantemente corporativa de empresas que estão se
tornando rapidamente multisserviços e internacionais. Depois, usos e funções não-econô-
micos da água têm de ser regulamentados por instituições governamentais que muitas ve-
zes enfrentam oposição, conflito ou outros sérios constrangimentos em face de agências
privadas poderosas. Além disso, torna-se cada vez mais difícil, se não impossível, integrar
políticas de água com uma política urbana, social ou econômica mais ampla que envolva
subsídios cruzados, usos alternativos da água ou uma política socialmente estratificada.
Ademais, esse deslocamento inevitavelmente obriga a uma mudança na geometria do po-
der social. Atores e empresas privados têm se tornado vozes muito mais poderosas nas de-
cisões estratégicas relacionadas à água, ao custo de outras organizações da sociedade civil
ou do Estado. Além disso, enquanto o ciclo da água opera em ritmos temporais que são
parte de um sistema ambiental maior, ele é, no entanto, forçado cada vez mais a operar
de acordo com os períodos reduzidos de estrategistas empresariais e de ciclos econômicos.
Ainda, a natureza privatizada de partes cruciais do ciclo da água diminui a transparência
dos procedimentos de decisão e limita o acesso à informação relevante que poderia per-
mitir que outros grupos sociais pudessem basear suas visões, decisões e opções. Por fim, a
produção e distribuição da água é incorporada em uma economia cada vez mais global na
qual o fluxo de investimentos, mercados de capital financeiro e decisões de investimento
moldam os contornos nos quais a economia da água urbana opera. Em suma, a mudan-
ça do bem público para a mercadoria privada altera a coreografia do poder através da qual
o ciclo hidrossocial urbano é organizado. 

O NEXO OFERTA/DEMANDA E O ENIGMA INVESTIMENTO/PREÇOS

Em um momento em que a sinalização dos preços se torna um princípio central de
organização dos mercados de água, e em um contexto de suprimentos relativamente fi-
xos, o gerenciamento da demanda se torna um negócio arriscado. O controle monopóli-
co de mercado, inevitavelmente associado às redes de fornecimento de água, requer firme
regulamentação de preços por parte do Estado ou agências governamentais. Além disso,
os esforços para reduzir o consumo de água por motivos ambientais são contrapostos por
requisitos de recuperação de investimentos que dependem da fixação dos preços e da
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quantidade produzida. Invariavelmente, as companhias de água operam em uma forqui-
lha de duas pernas de sistemas reguladores que fixam preço, de um lado, e investimentos
custosos em tecnologia e organização para aumentar a produtividade, de outro. A tríade
investimento–preço–oferta se torna muito difícil de gerenciar, particularmente em um
contexto de pressões crescentes para reduzir a demanda. A maior parte das evidências su-
gere uma tendência contínua a aumentar a oferta a despeito da atenção retórica dada ao
gerenciamento de demanda. A custosa introdução de tecnologias de economia de água é,
na melhor das hipóteses, lenta, enquanto grandes esforços são feitos para aumentar a ofer-
ta apesar da freqüentemente formidável oposição. Está ficando bem claro que a sinaliza-
ção dos preços é insuficiente para regular a alocação e o uso eficiente de um recurso co-
mo a água. Isso é particularmente pertinente quando aspectos culturais ou ecológicos têm
um papel cada vez mais importante, aspectos estes cuja regulação requer mais instrumen-
tos políticos do que econômicos. 

LUTA SÓCIO-ESPACIAL PELA ÁGUA

A dupla tensão entre continuar aumentando a demanda por água urbana, de um la-
do, e a pressão acumulada para alocar água a outras funções, por outro, tem aumentado
os conflitos socioespaciais em torno da captação, alocação e uso de água. Esses conflitos
podem tomar uma variedade de formas, desde a crescente diferenciação social nas cida-
des em termos de consumo de água, conflitos entre usos urbanos, agrícolas, industriais ou
ecológicos, a conflitos entre áreas de extração de recursos e áreas de consumo urbano (re-
fletido em conflitos sobre novos reservatórios ou construção de represas). Além disso, a
globalização das companhias de água assinala uma estratégia segundo a qual águas locais,
transformadas em capital, são geograficamente re-alocadas para outros lugares e cidades.
Por exemplo, a companhia de águas de Londres comprou o sistema de fornecimento de
água de Jacarta. Invariavelmente, o resultado dessas lutas e conflitos exprime a relação de-
sigual de poder infundida pela organização do ciclo hidrossocial.

ÁGUA E RISCO DE MERCADO: A GLOBALIZAÇÃO DA ÁGUA E O DESENVOLVIMENTO DESIGUAL

Na medida que as companhias de água operam cada vez mais como agentes econô-
micos privados, também são crescentemente sujeitas aos riscos correntes de mercado.
Apesar de fornecerem um serviço fundamental e essencial, a sobrevivência econômica das
operações sanitárias não é garantida. Incorporações, retirada de investimentos, re-aloca-
ção geográfica, falências, operações ineficientes, risco político e afins são, é claro, endêmi-
cos a uma economia privada de mercado. De fato, essa incerteza e fluidez é exatamente o
que se supõe que a dinâmica de mercado deveria produzir para identificar as empresas de
baixa performance e para re-alocar recursos econômicos de atividades menos lucrativas
para outras mais lucrativas. Isso levanta questões específicas a respeito da sustentabilida-
de a longo prazo de sistemas de fornecimento de água urbanos baseados no mercado. Na
ausência de incentivos fortes para aumentar a produtividade ou a eficiência, e dados os al-
tos custos e o longo tempo de retorno de investimentos de capital fixo em infra-estrutu-
ra de saneamento, as companhias privadas podem não ser capazes de manter os sistemas
de água funcionando com eficiência. Isso levaria, a médio prazo, a uma situação na qual
o Estado (em qualquer nível) teria de se envolver novamente com o setor de saneamento
de formas mais diretas. Há uma tendência em deixar a rede de infra-estrutura de água
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urbana nas mãos do setor público, enquanto companhias privadas e lucrativas asseguram
as atividades gerenciais. Isso exige um subsídio indireto do setor privado pelo Estado e,
em termos de mercado, distorce a operação do mercado. De fato, em um contexto no
qual o risco de falha no suprimento de água é muito dramático, o Estado terá de se man-
ter (ou se tornar novamente) um ator-chave na organização dos sistemas de fornecimen-
to de água. Isso ficará ainda mais pronunciado à medida que os padrões ambientais e sa-
nitários das áreas urbanas continuem caindo. 

Além do mais, o risco de falhar não contrapõe somente os moradores urbanos a for-
necedores de água, mas as falhas ou o fornecimento de água muito caro trazem também
riscos sérios a outros setores econômicos. Na medida em que as economias urbanas são ca-
da vez mais baseadas no setor serviços, empresarias e pessoais, de turismo e festivais urba-
nos espetaculares, o fornecimento de água barato e confiável (assim como o de outros meios
coletivos de produção) é um ingrediente-chave para o sucesso econômico das cidades.

ÁGUAS CONTESTADAS

Não é preciso dizer que os processos aqui delineados não seguem incontestados
(Ward, 1997; Petrella, 1993, Barlow/Clark, 2002). Uma grande gama de movimentos
de resistência local e global tem surgido, contestando a lógica hegemônica de privatiza-
ção da água e lutando por meios alternativos de gerenciamento da água. O caso de Co-
chabamba, na Bolívia, se tornou hoje um exemplo icônico de resistência bem-sucedida.
Após uma mobilização em massa e um embate social e político considerável, a Interna-
tional Water, concessionária do sistema de fornecimento de água da cidade, foi expulsa
do país e o serviço de águas voltou às mãos públicas. Em Buenos Aires, o contrato de
água teve de ser renegociado depois que a Argentina foi forçada a desistir da política de
estabilização dólar/peso em conseqüência da crise econômica que balançou o país no co-
meço de 2002. Na Espanha, milhões de pessoas marcharam nas ruas de Madri em pro-
testo contra as políticas de água do governo conservador. Em Porto Alegre, o movimen-
to de globalização alternativa tornou a água uma das principais arenas ao redor da qual
mobilizam ações sociais. Cada vez mais, companhias de água descobrem que os lucrati-
vos potes de ouro prometidos no setor de água podem não ser tão fartos como o Banco
Mundial e entusiastas da liberalização pintam. Algumas começaram a se retirar do setor
de saneamento. A água continua sendo realmente um bem altamente contestado. E em
um contexto em que, ainda hoje, muitas pessoas morrem por falta de acesso a água de
boa qualidade, as lutas sociais pela água tendem a se transformar em embates por direi-
tos humanos fundamentais. 
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A B S T R A C T The paper critically engages with the global project of commodifying
and privatising water resources. In the first part, neo-liberal privatisation policies are contex-
tualised historically and politically. In a second part, the discourse of water ‘scarcity’ is explo-
red in relation to the logic of privatisation. In a subsequent part, the strategies of global cor-
porations that share the water markets will be examined. This, in turn, leads to a
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